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Economia

Política

Mundo

Pedidos de 
falência saltam 
30% em maio

Governo transfere 
R$ 83,9 milhões 
do Bolsa Família 
para a Secretaria 
de Comunicação

Madeleine McCann 
está morta, 
afirma promotor 
alemão que 
investiga o caso P7

Ministros 
duvidam da 
disposição de 
Bolsonaro de 
pacificar relação

Bolsonaro escolhe 
novo secretário 
executivo do 
Ministério 
da Saúde

Polícia Ambiental 
de Araraquara 
apreende galos de 
rinha e cães       P5

Nova autópsia 
diz que George 
Floyd teve 
Covid-19 antes 
da morte          P9

Mulher encontra arsenal do 
ex-marido escondido em 
condomínio de luxo e aciona a PM

Política

Política

Polícia

Mundo Polícia

P6Dado faz parte do Relatório de Economia Bancária do Banco Central

Brasil tem 4,6 milhões de endividados 
sem capacidade de pagamento

Revista inglesa retira 
publicação de estudo
que invalidava cloroquina
Segundo autores, a fonte dos dados Segundo autores, a fonte dos dados 
analisados não era confiávelanalisados não era confiável  P13P13

Uma apreensão de armas de fogo foi registrada em Presidente Pru-
dente nesta quarta-feira (3). O armamento pertence a um homem, 
colecionador, e foi encontrado por sua ex-mulher em um condomí-
nio de luxo. Parte dos objetos estava legalizada e foi devolvida.    P5

Os pedidos de falência no 
país cresceram 30% em 
maio, na comparação com 
abril, segundo indicador da 
Boa Vista.                          P6

Portaria publicada na edição 
desta quinta-feira (4) do “Di-
ário Oficial da União” informa 
que o governo transferiu R$ 
83,9 milhões de recursos do 
programa Bolsa Família para a 
comunicação institucional do 
Palácio do Planalto.             P4

O presidente Jair Bolsonaro 
nomeou hoje (4) o coronel 
Antônio Elcio Franco Filho 
como secretário executivo 
do Ministério da Saúde.   P2

Ministros do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) duvi-
dam da real disposição do 
presidente Jair Bolsonaro 
de pacificar a relação com 
o Judiciário.                       P3

Preço médio Preço médio 
da estatal será da estatal será 
equivalente aequivalente a
R$ 24 por botijão R$ 24 por botijão 
de 13 kg.de 13 kg.  P12P12

Petrobras reajusta em 5% Petrobras reajusta em 5% 
preço do gás de cozinha preço do gás de cozinha 



dia a dia
DIÁRIO DE S. PAULO - SEXTA-FEIRA/ 5 DE JUNHO DE 20202

POLÍTICA

Fo
to

: R
EU

TE
R

S
Fo

to
 D

IV
U

LG
A

Ç
Ã

O

As atividades econômicas serão retomadas por um plano municipal

Nomeação do Coronel Antonio Elcio Franco Filho foi publicada hoje

Bolsonaro escolhe novo 
secretário executivo do 
Ministério da Saúde 

Da Redação

Opresidente Jair 
Bolsonaro no-
meou hoje (4) o 
coronel Antônio 
Elcio Franco Filho 

como secretário executivo 
do Ministério da Saúde. Ele 
entra no lugar de Eduardo 
Pazuello, que assumiu 
interinamente o comando 
do ministério, substituindo 
o ex-ministro Nelson Teich.
Desde o mês passado, Fran-
co já era adjunto da Secre-
taria Executiva da pasta. A 
portaria de nomeação foi 
publicada em edição extra 
do Diário Oficial da União 

dessa quinta-feira.
Carreira
Oficial da reserva do 
Exército desde março de 
2019, de lá para cá, Franco 
trabalhou na Casa Civil do 
governo de Roraima e foi 
secretário de Saúde do es-
tado. Também atuou como 
consultor da prefeitura de 
Boa Vista.
É mestre em operações 
militares e ciências milita-
res e atuou nas operações 
de segurança e defesa dos 
Jogos Olímpicos e Para-
límpicos Rio 2016 e como 
subcomandante e chefe do 
Estado-Maior da Força de 
Pacificação no Complexo de 
Favelas da Maré, em 2014.

Da redação

Reunidos no Conselho de 
Desenvolvimento da Região 
Metropolitana da Baixada 
Santista (Condesb), os pre-
feitos das nove cidades que 
compõe a região decidiram 
começar a flexibilizar a qua-
rentena nesses municípios. 
Pelo plano de relaxamento 
apresentado na semana pas-
sada pelo governo do estado, 
as cidades ainda não estariam 
aptas a promover a reaber-
tura de algumas atividades 
econômicas, sendo classi-
ficadas na primeira fase da 
quarentena – vermelha.
De acordo com o planeja-
mento do governo estadual, 
as cidades podem reabrir 
gradualmente o comércio e 
outras atividades, reduzindo 
o isolamento social, seguindo 
uma classificação de cinco 
níveis. As medições - com 
as cores vermelha, laranja, 
amarela e verde - vão desde 

o isolamento completo até o 
fim das restrições, de acordo 
com critérios que avaliam 
desde o estágio de transmis-
são do coronavírus no muni-
cípio até a disponibilidade de 
leitos em hospital.
Os prefeitos da região da 
Baixada Santista, no entan-
to, contestam a avaliação do 
governo de São Paulo de que 
as nove cidades da região não 
estão prontas para começar 
a flexibilizar a quarentena. 
“Desde a semana passada nós 
estamos demonstrando para 
o governo do estado que a 
Baixada Santista se encontra 
na fase laranja desse plano 
através de números, da ciên-
cia exata que é a matemática, 
não por meio de avaliações 
políticas ou ‘achismo’ dos 
prefeitos”, enfatizou o pre-
feito de Santos e presidente 
do Condesb, Paulo Alexandre 
Barbosa, após a reunião.
Assim, os prefeitos de Bertio-
ga, Cubatão, Guarujá, Ita-
nhaém, Mongaguá, Peruíbe, 

Baixada Santista: prefeitos 
pretendem flexibilizar quarentena 

Praia Grande, Santos e São 
Vicente pretendem come-
çar a retomar as atividades 
econômicas dentro de um 
planejamento municipal. 
Nessa etapa, poderão funcio-
nar com restrições e medidas 
de higiene, além dos servi-
ços considerados essenciais, 
centros comerciais, comércio 

varejista, escritórios, con-
cessionárias de veículos e 
serviços imobiliários.
A capital paulista se encontra 
atualmente nessa fase, e tem 
recebido as propostas das as-
sociações empresariais para 
estabelecer os protocolos de 
reabertura, de forma a redu-
zir os riscos para trabalhado-

res e clientes. Os diferentes 
setores serão autorizados a 
reabrir à medida que esses 
planos forem aprovados.
Terça (3), o governo estadual 
anunciou que a intenção era 
reavaliar a classificação da 
Baixada Santista e do Vale do 
Ribeira na próxima terça-fei-
ra (9).
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Texto principal já havia sido aprovado na quarta, mas faltava a análise de destaques 
com sugestões de mudança

Câmara conclui votação de 
MP que autoriza sorteios 
em TV aberta e rádio

Da Redação

OCâmara dos 
Deputados con-
cluiu nesta quinta-
-feira (4) a votação 
da medida provi-

sória (MP) que autoriza 
sorteios para o público em 
emissoras de TV aberta. Os 
parlamentares também 
estenderam essa possibili-
dade a emissoras de rádio. 
O texto ainda será analisado 
pelo Senado. 
O texto principal já havia 
sido aprovado na quarta (3), 
mas ainda faltava a análise 
de destaques com sugestões 
para alterar pontos especí-
ficos da MP. 
Por se tratar de medida 
provisória, o texto entrou 

em vigor assim que publi-
cado no “Diário Oficial da 
União”, em março. Para se 
tornar uma lei em defini-
tivo, porém, precisa ser 
aprovado pelo Congresso 
em até 120 dias. 
A MP exige autorização 
prévia do Ministério da 
Economia para a distribui-
ção gratuita dos prêmios 
acima de R$ 10 mil – va-
lores menores não preci-
sam do aval. Além disso, a 
participação em sorteios, 
concursos e vale-brindes 
está limitada a um CPF e 
a pessoas com mais de 18 
anos. 
Entenda a proposta
Veja outros pontos do texto 
aprovado: 
fica proibida a realização 
de jogos de azar ou bingo e 

distribuição ou conversão 
dos prêmios em dinheiro;
o interessado em participar 
do sorteio deve se cadastrar 
por aplicativo, plataforma 
digital ou telefone com 
seu CPF. A empresa deve 
garantir o sigilo das infor-
mações;
no caso da distribuição de 
prêmios feitas por organi-
zações da sociedade civil, 
o texto prevê que a distri-
buição de prêmios também 
deve ser feita por meio de 
autorização. Cabe ao Mi-
nistério da Economia fazer 
a regulamentação, fisca-
lização e controle dessas 
autorizações.
O projeto também deter-
mina sanções às emissoras 
que descumprirem as regras 
previstas no texto, como 

Da redação

Ministros do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) duvi-
dam da real disposição do 
presidente Jair Bolsonaro 
de pacificar a relação com 
o Judiciário. Em conver-
sas com o G1, membros do 
STF dizem receber bem os 
gestos do presidente, mas 
têm um pé atrás em relação 
a Bolsonaro, diante de seu 
histórico. 
Depois de partir para o 
confronto contra o Supre-
mo Tribunal Federal e seus 
integrantes, o presidente 
Jair Bolsonaro passou a 
fazer gestos de reapro-
ximação com o tribunal. 
Ele participou da posse do 
ministro Alexandre de Mo-
raes, a quem recentemen-
te fez duros ataques, no 
Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE). 
O presidente orientou tam-

bém ministros a conver-
sarem com integrantes do 
STF na busca de melhorar 
o relacionamento entre o 
Palácio do Planalto e o Ju-
diciário. Além do encontro 
entre o ministro da Defesa, 
Fernando Azevedo e Silva, 
e Alexandre de Moraes, em 
SP, nesta semana, auxilia-
res de Bolsonaro tiveram 
encontros reservados com 
ministros do Supremo na 
semana passada. 
Segundo um interlocutor 
do presidente, ele se con-
venceu de que era melhor, 
neste momento, baixar as 
armas e buscar uma re-
aproximação com o STF. 
Dentro do Supremo, há três 
inquéritos que investigam o 
presidente ou seus aliados. 
Além disso, o TSE analisa 
ações que investigam a 
campanha presidencial da 
chapa Jair Bolsonaro/Ha-
milton Mourão. 
Um ministro do STF dis-

Ministros duvidam da disposição 
de Bolsonaro de pacificar relação

se que o melhor caminho 
para diminuir a tensão é 
o presidente parar de dar 
declarações insinuando que 
pode descumprir decisões 
judiciais e evitar manifes-
tações que têm como uma 

das bandeiras o fechamen-
to do Supremo Tribunal 
Federal. 
O mesmo ministro disse, 
porém, não acreditar que o 
presidente esteja realmen-
te disposto a manter uma 

política de boa vizinhança 
com o STF. 
“Não é do estilo dele, ele 
prefere o confronto, é como 
ele acredita que deve atuar 
politicamente”, afirmou o 
integrante do Supremo. 

sorteios sem autorização. As 
penas previstas são: 
cassação da autorização;
proibição de realizar sor-
teios por três anos;
multa de 100% da soma dos 
valores prometidos como 
prêmios.
Também foi incluído um 
dispositivo que facilita a re-

gularização do pagamento 
do preço público da outorga 
do serviço de radiodifusão, 
em processo de licitação. 
Pelo texto, poderá ser feito 
por parcelamento mensal 
pelo tempo previsto na 
concessão ou permissão, 
sem que isso inviabilize o 
licenciamento da estação. 
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Governo transfere R$ 83,9 
milhões do Bolsa Família para 
a Secretaria de Comunicação

Da Redação

P
ortaria publicada 
na edição desta 
quinta-feira (4) 
do “Diário Oficial 
da União” infor-

ma que o governo transfe-
riu R$ 83,9 milhões de 
recursos do programa 
Bolsa Família para a 
comunicação institucional 
do Palácio do Planalto. 
Segundo a portaria, assi-
nada pelo secretário espe-
cial da Fazenda, Waldery 

Rodrigues, o recurso seria 
destinado ao Bolsa Família 
na região Nordeste. 
Segundo uma fonte do 
Ministério da Economia, 
a transferência se deu por 
uma demanda da Secre-
taria de Comunicação da 
Presidência da República 
e foi motivada pela baixa 
execução do Bolsa Famí-
lia, principalmente em 
razão do pagamento do 
auxílio emergencial 
Isso ocorreu porque o 
programa está com uma 
baixa execução, princi-

palmente por causa do 
pagamento do auxílio 
emergencial de R$ 600, 
superior ao benefício 
médio do Bolsa Família 
(R$ 188,16 em março). 
Os beneficiários do Bolsa 
Família podem optar por 
receber o auxílio emer-
gencial de R$ 600 se for 
mais vantajoso. 
A transferência de re-
cursos para a Secretaria 
de Comunicação se dá 
em um momento em 
que governo e Congres-
so Nacional discutem a 

prorrogação do auxílio 
emergencial. 
Originalmente, o auxílio 
emergencial será pago em 
três parcelas. A equipe 
econômica tem defendido 
uma prorrogação, mas 
com um valor menor. O 
presidente da Câmara, 
deputado Rodrigo Maia 
(DEM-RJ), é favorável ao 
pagamento do auxílio no 
valor de R$ 600 por mais 
60 dias. 
Na tarde desta quinta-fei-
ra, a Secretaria de Comu-
nicação da Presidência 

publicou a seguinte men-
sagem sobre o assunto em 
uma rede social: 
Imprensa diz: “Governo 
retirou R$ 83,9 MI do Bol-
sa Família”. 
Vamos ver quanto o 
Governo COLOCOU no 
Bolsa: 
- 2019: R$33,6 BILHÕES 
(4 BI a mais que 2018). 
- 2020: R$15,1 BILHÕES 
A MAIS por mês (abril e 
maio) pagos através do 
Auxílio Emergencial, 
contemplando 95% dos 
beneficiários.

Advogados questionam entendimento de Celso de Mello de que só autoridades vítimas 
ou testemunhas podem marcar data e hora para falar
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Weintraub quer que STF discuta se 
ministros podem agendar depoimento

Da Redação

A defesa do minis-
tro da Educação, 
Abraham Wein-
traub, apresentou 
novo recurso nesta 
quinta-feira (4) pe-
dindo que o Supre-
mo Tribunal Federal 
(STF) decida, em 
plenário, se minis-
tros de governo têm 
direito de agendar 
depoimentos em 
inquéritos. 
Weintraub foi 
chamado a depor 
em um inquérito da 
Polícia Federal que 
apura suposto crime 
de racismo cometi-
do por ele em rede 
social. O ministro 
recorreu ao STF 
para ter o direito de 
escolher data, hora 
e local para falar à 
PF. Mas o relator do 
caso, ministro Celso 
de Mello, rejeitou o 
pedido. 
Com isso, o depoi-
mento foi mantido 
para as 15h desta 

quinta. Weintraub 
compareceu à sede 
da PF em Brasília, 
entregou posiciona-
mento por escrito e 
deixou o prédio em 
meia hora. 
O pedido dos advo-
gados foi enviado ao 
STF minutos antes 
do comparecimen-
to do ministro da 
Educação. O envio 
do tema ao plená-
rio também será 
analisado por Celso 
de Mello, relator do 
inquérito no STF. 
A defesa questiona 
o entendimento de 
Celso de Mello de 
que esse benefício 
só seja assegura-
do no Código de 
Processo Penal a 
autoridades que 
deponham como 
testemunhas ou 
vítimas. 
Para o decano do 
STF, não se pode 
aplicar esta regra a 
quem consta como 
investigado, como 
é o caso de Wein-
traub. 

POLÍTICA
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Mulher encontra arsenal do 
ex-marido escondido em 
condomínio de luxo e aciona a PM

Da Redação

U
ma apreensão de 
armas de fogo foi 
registrada em 
Presidente Pru-
dente nesta 

quarta-feira (3). O arma-
mento pertence a um 
homem, colecionador, e 
foi encontrado por sua 
ex-mulher em um condo-
mínio de luxo. Parte dos 
objetos estava legalizada e 
foi devolvida. 
De acordo com a Polícia 
Militar, a mulher acionou 
a corporação e informou 
que seu ex-marido guar-
dava armas em um armá-
rio trancado a cadeado e 
temia que o armamento 
fosse ilícito. A equipe 
rompeu o cadeado com a 
autorização da moradora e 
localizou o material. 

A denunciante relatou 
à polícia ter localizado, 
há cerca de três meses, 
dentro de um armário al-
gumas armas de fogo que 
pertenceriam a seu ex-
-esposo, de quem está em 
processo de separação há 
seis meses e sem contato 
há cerca de cinco meses, 
conforme a Polícia Civil. 
Os policiais apuraram se 
tratar de revólveres, es-
pingardas e rifles. No total 
foram apreendidas oito 
armas de fogo. 
O armamento foi apre-
sentado na Delegacia 
Participativa da Polícia 
Civil, onde a advogada do 
homem compareceu. A 
representante do denun-
ciado apresentou a docu-
mentação de seis armas. 
As armas documentadas e 
legalizadas foram devol-
vidas. 

 Suspeito foi multado em R$ 240 mil e vai responder em liberdade por crime ambiental

Denunciante contou que armas estavam em um armário com cadeado e temia que 
fossem ilícitas. Homem é colecionador e parte do armamento estava legalizada
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Polícia Ambiental de Araraquara 
apreende galos de rinha e cães

Da Redação

A Polícia Ambiental de 
Araraquara (SP) apreendeu 
na quarta feira (3) 76 aves, 
entre elas, galos da raça 
índio, utilizados para rinha, 
além de quatro cães da raça 

bull terrier. 
Os animais estavam em 
uma casa no Jardim Veneza. 
O dono foi multado em R$ 
240 mil e vai responder em 
liberdade por crime am-
biental. 
Após denúncia, os policiais 
chegaram a um terreno 

onde havia um contêiner 
com diversos galos e ga-
linhas dentro. Do lado de 
fora, em um viveiro com 
seis compartilhamentos, 
havia mais galos de rinha, 
totalizando 55 aves com 
sinais de maus-tratos. 
Segundo a Polícia Ambien-

tal, o homem de 35 anos 
suspeito de ser o dono das 
aves levou a equipe na casa 
dele, próxima ao local, onde 
foram encontrados mais 21 
galos, além de quatro cães 
em condições precárias. 
Os quatro cães e as 76 aves 
apreendidas foram en-

tregues à coordenadoria 
do Bem Estar Animal de 
Araraquara. 
O suspeito foi levado à 
Delegacia de plantão e 
autuado com uma multa no 
valor de R$ 240 mil reais 
e vai responder por crime 
ambiental. 

POLÍCIA
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ECONOMIA

Brasil tem 4,6 milhões 
de endividados sem 
capacidade de pagamento

Da Redação

C
erca de 4,6 mi-
lhões de endivi-
dados no Brasil 
devem a institui-
ções financei-

ras mais do que podem 
pagar. É o chamado, pelo 
Banco Central (BC), de 
endividamento de ris-
co, formado por casos em 
que há inadimplência, 
comprometimento de 
renda, empréstimos em 
várias modalidades e 
renda abaixo da linha da 
pobreza.
No Brasil, a população 
com carteira de crédito 
ativa atingiu 85 milhões de 
tomadores em dezembro 
de 2019. Desse total, 5,4% 
ou 4,6 milhões de toma-
dores estavam em situação 
de endividamento de ris-

co, informou hoje (4) o BC 
no Relatório de Economia 
Bancária.
Para fazer essa análise, 
o BC considerou como 
endividado de risco o 
tomador de crédito que 
atende a dois ou mais 
destes critérios: atrasos 
superiores a 90 dias no 
pagamento das parcelas 
de crédito; comprometi-
mento da renda mensal 
acima de 50% devido ao 
pagamento do serviço das 
dívidas (pagamento de 
juros e amortizações do 
valor emprestado); várias 
modalidades de crédito 
simultaneamente: cheque 
especial, crédito pessoal 
sem consignação e crédito 
rotativo; renda disponível 
(após o pagamento do ser-
viço das dívidas) mensal 
abaixo da linha de pobreza 
(R$ 439,03 mensais).

Já para os pedidos de recuperação judicial tiveram alta de 68,6% na comparação com abril

Dado faz parte do Relatório de Economia Bancária do Banco Central
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Pedidos de falência saltam 30% em maio
Da Redação

Os pedidos de falência no 
país cresceram 30% em 
maio, na comparação com 
abril, segundo indicador da 
Boa Vista. 
O levantamento mostra 
também que os pedidos de 
recuperação judicial e as 
recuperações judiciais con-
cedidas aumentaram 68,6% 
e 61,5%, respectivamente, 
na comparação com o mês 
anterior. 
Apesar da disparada dos 
processos de insolvência 
de empresas em meio à 
pandemia, no acumulado 
em 12 meses os pedidos de 
falência ainda registram 
queda de 25% e as falências 
decretadas recuo de 21,6%. 
Já os os pedidos de recupe-
ração judicial apresentaram 
alta acumulado de 3,7% em 
1 ano, e as recuperações ju-
diciais deferidas registram 
avanço de 2,4%. 

Especialistas preveem uma 
disparada no número de 
casos de quebra de empre-
sas nos próximos meses 
diante da perspectiva de 
um forte tombo da econo-
mia brasileira e mundial 
em 2020 e das dificuldades 
financeiras das empresas 
em meio à pandemia de 
coronavírus. 
“De acordo com os resul-
tados acumulados em 12 
meses, ainda se observa a 
continuidade da tendência 
de queda nos pedidos de 
falência e falências decre-
tadas. No entanto, esse mo-
vimento estava atrelado à 
melhora nas condições eco-
nômicas apresentada entre 
2017 e o início deste ano. 
Agora, com os impactos 
econômicos causados pela 
chegada do novo coronaví-
rus, e como já observado na 
análise mensal, a tendên-
cia é de que as empresas 
encontrem maiores dificul-
dades em dar continuida-

de a esse movimento nos 
próximos meses”, destaca a 
Boa Vista. 
O indicador da Boa Vista 

é elaborado com base na 
apuração dos dados men-
sais registrados na base do 
Serviço Central de Proteção 

ao Crédito (SCPC), oriundos 
dos fóruns, varas de falên-
cias e dos Diários Oficiais e 
da Justiça dos estados. 
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Cesarneto
cesarneto@spdiario.com.br

M Í D I A S 
O jornalista  Cesar Neto  tem sua coluna (diária) de política publicada na 
imprensa de São Paulo (Brasil) desde 1993. Foi se tornando referência 
também na Internet, pelo site  www.cesarneto.com  ... Twitter  @cesarne-
toreal ... Email  cesar@cesarneto.com  
*        
CÂMARA (SP) 
Vários vereadores, como por exemplo o empresário (comércio de carnes) 
Zé Turin (PODEMOS ex-PTN), seguem trabalhando pra que a prefeitura agi-
lize a reabertura comercial, porque já há falências por causa da pandemia 
Covid-19  
*
PREFEITURA (SP) 
Assim como o PT lançou a candidatura da deputada federal Benedita da 
Silva pra prefeitura do Rio, o PC do B pode lançar o deputado federal Or-
lando Silva pra prefeitura paulistana. A questão racial tá tão em alta como 
a pandemia Covid- 19    
*
ASSEMBLEIA (SP)
Sob orientação do advogado do MBL, Rubinho Nunes - candidato à vere-
ador (PATRIOTA), o deputado Arthur ‘Mamãe Falei’ tá diminuindo ataques 
às instituições. A pandemia Covid-19 mudou as lógicas das candidaturas à 
prefeitura de São Paulo     
* 
GOVERNO (SP)
João Doria (dono do PSDB ‘liberal de centro’) acredita piamente nas me-
didas - inclusive retrocedendo - do Estado de São Paulo, em relação às 
reaberturas graduais das atividades econômicas (pelas lógicas do vírus da 
pandemia Covid-19)   
*  
CONGRESSO (BR)
Deputado Derrite (PROGRESSISTAS) entrou com projeto de lei crimina-
lizando o que hoje é apenas contravenção. A destruição ou queima da 
bandeira do Brasil, como aconteceu em Curitiba durante manifestações de 
grupos criminosos              
*
PRESIDÊNCIA (BR)
Apesar de Jair Bolsonaro (ex-PSL e ainda sem partido) não ter completado 
sequer 1 ano e meio de governo, não há mais espaços pra erros estraté-
gicos ou alianças com quem parecia fiel e leal. Não há mais espaço pra 
políticos amadores 
*
PARTIDOS (BR)
Quem segue em plena campanha (ou Congresso ou Presidência) pra 2022 
é o ex-juiz e ex-ministro (Justiça) Sérgio Moro. Por ora - agora com trei-
namento em mídia - quer fazer sua pré-campanha como comentarista 
(imprensa ou redes sociais)  
* 
JUSTIÇAS (BR)
A Lei chamada de ‘Ficha Limpa’ completou 10 anos. Por ironia, foi o Pre-
sidente Lula (dono do PT) quem assinou. Em 2018, foi ela que o tirou da 
disputa na eleição Presidencial 2018, por estar condenado e preso; portan-
to com ‘Ficha Suja’
*   
HISTÓRIAS
A chances de Bolsonaro-Mourão (PSL - PRTB) terem sua chapa Presiden-
cial 2018 cassada pelo Superior Tribunal Eleitoral são praticamente nulas. 
Até o novo presidente, ministro (Supremo) Barroso, considera não haver 
jurisprudência pra condenar

MUNDO

Madeleine McCann 
está morta, afirma 
promotor alemão 
que investiga o caso 
Um homem alemão de 43 anos, preso 
por um outro crime, é o suspeito pelo 
assassinato da menina que tinha 3 
anos quando sumiu, em 2007

Da Redação

M adeleine McCann, a menina 
inglesa de três anos que 
desapareceu em Portugal em 
2007, provavelmente está 
morta, afirmou um promo-

tor da Alemanha nesta quinta-feira (4), 
depois de identificar um homem como o 
suspeito pelo homicídio.
O suspeito está preso, ele é um pedófilo 
de 43 anos. O nome dele não foi revelado. 
Ele morou na região do Algarve, em Por-
tugal, entre 1995 e 2007. O homem rou-
bou hotéis e apartamentos, assim como 
comprou e vendeu drogas, de acordo com 
a polícia alemã.
Ele está preso atualmente por um outro 
crime.
“Nós assumimos que a garota está morta”, 

disse Hans Christian Wolters, o promotor 
do estado de Braunschweig. “O ministério 
público investiga um homem de 43 anos, 
natural da Alemanha, como suspeito por 
homicídio”, ele disse.
As polícias do Reino Unido e da Alema-
nha estão levantando mais informações 
sobre o homem, que foi condenado por 
abuso sexual de menores em outras 
ocasiões.
Madeleine desapareceu de seu quarto no 
dia 3 de maio, durante férias da família 
no Algarve, quando os seus pais estavam 
jantando com amigos em um resort na 
Praia da Luz.
A polícia afirma que o suspeito morava 
perto dessa Praia da Luz.
Os pais de Madeleine McCann afirmaram 
que a identificação de um suspeito é um 
acontecimento significativo na busca pela 
filha deles.
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Ao menos 39 pessoas, em sua maioria alu-
nos, foram esfaqueadas em uma escola 
do ensino básico de Cangwu; Dois adultos 
estão sofreram ferimentos mais graves
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Crianças são esfaqueadas 
em escola na China

Da Redação

Ao menos 39 pessoas, em sua maioria 
alunos, foram esfaqueadas em uma escola 
do ensino básico de Cangwu, sul da Chi-
na, anunciaram as autoridades locais. 
“Trinta e sete alunos ficaram levemente 
feridos e dois adultos sofreram ferimen-
tos mais graves. Todos foram hospitali-
zados e estão foram de perigo”, afirmou 

uma fonte.
O ataque aconteceu às 8h30 locais nas 
proximidades da cidade de Cangwu, na 
região autônoma de Guangxi, anunciaram 
as autoridades municipais. 
O principal suspeito do ataque é um se-
gurança da escola, de 50 anos. 
Outros ataques do tipo já foram registra-
dos em escolas na China. Em janeiro de 
2019, 20 crianças foram feridas a golpes 
de martelo em uma escola de Pequim. 
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Para os leitores que po-
dem ter estranhado nosso 
Editorial não tratar - no dia 
1º de junho - do Dia da Im-
prensa brasileira, em pri-
meiro plano agradecemos 
as mensagens, na medida 
que somos a própria Histó-
ria da imprensa (jornal diá-
rio) na cidade de São Paulo, 
no Estado de São Paulo e no 
Brasil. A realidade dos meios 
e veículos de comunicação 
neste Século 21, sem os 
quais não haveria imprensa 
- assim como sem jornalis-
tas não haveria os conte-
údos que oferecemos para 
as leituras e as tomadas de 
decisão dos que nos dão 
sua confiança - é o maior 

dos patrimônios de uma 
empresa jornalística cuja 
missão é o compromisso 
com as liberdades possíveis 
e com as verdades também 
possíveis. Em tempo : mui-
to bom - e justo - que até o 
crítico mordaz da imprensa 
- o Presidente da Repúbli-
ca - vem reconhecendo que 
não pode nem deve genera-
lizar suas críticas negativas 
em relação a cobertura de 
alguns veículos que fazem 
oposição a tudo que faz seu 
governo. Ao passar a usar o 
termo “parte da imprensa”, 
está dizendo - sem citar o 
nome - que jornais como o 
nosso DIÁRIO DE S. PAULO 
são respeitáveis ...

As crises que estamos vivendo 
nos tiraram algo que é funda-
mental para a saúde mental: a 
possibilidade de prever o futu-
ro. Alguns mais, outros menos, 
todos dependemos de planos, 
de visões sobre o amanhã, da 
expectativa de concluir alguma 
atividade. Enfim, vivemos do que 
está por vir.
Quando a crise da covid-19 che-
gou, tirou a nossa capacidade 
de controlar, com algum grau de 
certeza, as condições de saúde. 
Mesmo para quem tem convê-
nios médicos, ficou a incerteza de 
ter espaço na UTI na hipótese de 
ficar doente. Foi um tapa na cara 
de quem achava que tinha algum 
controle sobre isso.
Com a crise sanitária, veio tam-
bém a crise econômica, que 
deixou quase todos os traba-
lhadores preocupados, e os em-
preendedores também. Em di-
versos níveis, todos perderam. 
Alguns, a capacidade de acumu-
lar mais dinheiro. Outros, a pos-
sibilidade de comprar alimentos 
para a família. As diferenças so-
ciais se tornaram ainda mais es-
cancaradas, mais perceptíveis, 
mais escandalosas.
E, acima de todas essas, a crise 
política se confirmou. Sem saber 
como liderar o país para encarar 
os desafios, o presidente liderou 
(com a ajuda de tantos outros) o 
aprofundamento do cenário de 
inseguranças e incertezas. De-

mitiu ministros, tratou o número 
enorme de mortes com brin-
cadeiras, aprofundou o embate 
ideológico e acelerou o processo 
de aproximação da ruptura insti-
tucional.
No cenário internacional, as in-
certezas também dominam. 
Mesmo nos países que conse-
guiram passar (até agora) de for-
ma mais tranquila pela pandemia, 
fica a dúvida sobre o futuro eco-
nômico. Nos EUA, outro ambien-
te em que o stress político do-
mina, a disputa eleitoral e a crise 
de saúde explodiram um embate 
social que vinha sendo adiado há 
muitos anos.
E aí ficam diversas perguntas. 
Quando teremos alguma tran-
quilidade para sair de casa, para 
fazer planos, para comprar uma 
viagem para as próximas férias? 
Quando poderemos saber quais 
são os projetos em disputa para 
construir alternativas para o 
país? Afinal, quando conseguire-
mos de novo olhar para o futuro?

Kleber Carrilho é professor, analista po-
lítico e doutor em Comunicação Social 
Instagram: @KleberCarrilho
Facebook.com/KleberCarrilho

Charge

Quando voltaremos
a ter certezas?

Kleber Carrilho
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Nova autópsia diz que George Floyd 
teve Covid-19 antes da morte 
Morte do ex-segurança gerou onda de protestos em diversas cidades nos Estados 
Unidos; autópsia independente foi pedida pela família

Nova lei, que deve ser ratificada pela chefe do Executivo de Hong Kong prevê até três 
anos de prisão para quem desrespeitar o hino

Da redação

D
e acordo com a 
NBC News, o 
documento de 
20 páginas do 
Departamento 

de Medicina Legal diz 
que um teste de George 
Floyd , realizado em 3 de 
abril, foi positivo para o 
código genético do da 
Covid-19 (o RNA).
Não ficou claro ime-
diatamente se Floyd 
desenvolveu sintomas 
da doença no início do 
ano ou se foi portador 
assintomático. O RNA 
pode permanecer no 
corpo por semanas após 
o desaparecimento da 
doença.
Na última segunda-feira 
(1º), dois novos laudos 
de autópsias declararam 
que a morte de Geor-
ge Floyd foi homicídio 

causado por asfixia. Uma 
delas foi divulgada pela 
família do ex-segurança, 
que contratou um legista 
independente.
Segundo advogados, o 
exame apontou que a 
compressão do joelho do 
policial Derek Chauvin 
sobre o pescoço cortou 
o fluxo de sangue para o 
cérebro do ex-seguran-
ça. Além disso, o peso 
sobre as costas da vítima 
dificultou sua respiração. 
O policial se ajoelhou 
no pescoço de Floyd 
por quase oito minutos, 
enquanto ele se queixa-
va de que não conseguia 
respirar.
George Floyd foi deti-
do após o funcionário 
de uma mercearia em 
Minneapolis, nos Estados 
Unidos, chamar a polícia 
e acusá-lo de tentar pa-
gar as compras com uma 
nota falsa de US$ 20.

Parlamento aprova polêmica lei 
que pune insultos ao hino chinês

Da redação

 
O Parlamento de Hong 
Kong aprovou nesta quin-
ta-feira (4) uma polêmica 
lei que prevê punições 
penais a qualquer ofen-
sa ao hino chinês, uma 
norma que a oposição 
pró-democracia denuncia 
como mais uma tentativa 
de Pequim de acabar com 
a autonomia parcial da 
ex-colônia britânica. 
O Conselho Legislativo 
(LegCo) aprovou o projeto 
de lei em segunda vota-
ção por 41 votos a favor 
e apenas um contrário. A 
oposição boicotou a ses-
são, por considerar que a 
votação já estava decidida 
a favor da maioria. 

A nova lei, que deve ser 
ratificada pela chefe do 
Executivo de Hong Kong, 
Carrie Lam, prevê até três 
anos de prisão para quem 
desrespeitar o hino. 
As autoridades chine-
sas estão indignadas há 
muito tempo com as vaias 
e gritos durante a exe-
cução do hino nacional, 
sobretudo nos estádios de 
futebol antes das partidas 
da seleção de Hong Kong, 
enquanto o movimento 
independentista do ter-
ritório semiautônomo 
ganha força. 
Os ativistas pró-democra-
cia a consideram um novo 
instrumento para asfixiar 
a dissidência. O debate 
no LegCo foi marcado por 
muitas discussões entre os 
rivais políticos. 
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Dados incorretos basearam 
estudos negativos sobre a 
cloroquina, afirma jornal

Da redação

N
esta última quarta-
-feira (3), data em 
que a Organização 
Mundial de Saúde 
(OMS) informou 

que vai  retomar os estudos 
sobre a eficácia da cloro-
quina e da hidroxicloroqui-
na para o tratamento e 
prevenção dos casos de 
Covid-19, uma denúncia 
feita por um jornal britâni-
co mostra que a decisão, 
apoiada na falta de dados 
que comprovassem a 
insegurança do medica-
mento, foi motivada pela 
suspeita envolvendo a 
empresa responsável por 
fornecer dados para os 
estudos.
Segundo informações do 
The Guardian, a empresa 
norte-americana Surgis-
phere foi a responsável por 
fornecer diversas informa-

ções sobre a pandemia do 
novo coronavírus (Sars-
-Cov-2), como número de 
infectados e de mortes, em 
diversos países.
Tais dados basearam as 
análises e conclusões de 
grande estudos, como os 
produzidos pela Lancet e 
pelo Nem England Journal 
of Medicine, e apontaram a 
falta de segurança da clo-
roquina. Com isso, a OMS o 
retirou da lista de opções de 
medicamentos que deve-
riam ser estudados e muito 
países optaram por suspen-
der o uso em pacientes.
Entretanto, a investigação 
do periódico apontou que 
a empresa, que tem en-
tre seus funcionários um 
escritor de livros de ficção 
científica e até um modelo 
de conteúdo adulto, não 
tem qualquer histórico 
de análise de dados, não 
apresentou nenhum tipo 
de metodologia ou emba-

samento científico para 
comprovar as informações 
que compartilhou com os 
pesquisadores.
As dúvidas sobre a quali-
dade das informações e do 
resultado dos estudos co-
meçou a crescer dentro da 
comunidade científica nas 
últimas semanas quando 
alguns dados “suspeitos” 
foram confrontados por 
outras fontes. Os registros 
da Surgisphere sobre a 
Austrália como um dos que 
gerou dúvidas e foi questio-
nado.
Segundo a empresa, havia 
600 infectados e 73 mortes 
em cinco hospitais do país 
no dia 21 de abril. Porém, 
dados da Universidade 
Johns Hopkins, uma das 
instituições que realiza o 
agrupamento dos regis-
tros sobre a pandemia do 
Covid-19, mostraram o 
número de mortes na Aus-
trália nesta data era de 67 e 
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PGR defende ‘fatiar’ inquérito das 
fake news para separar investigados

Segundo denúncia do The Guardian, empresa responsável pelos dados forneceu 
informações erradas para o desenvolvimento das pesquisas

Da Redação

O procurador-geral da Repú-
blica, Augusto Aras, defendeu 
nesta quinta-feira (4) o “fa-
tiamento” do inquérito que 
apura fake news e ofensas a 
autoridades no Supremo Tri-
bunal Federal (STF). A ideia 
é separar as investigações 
sobre pessoas com foro privi-
legiado dos demais alvos. 
O inquérito tramita em sigilo 
na Corte e, até esta quinta, o 
número total de investigados 
era desconhecido. No fim de 
maio, por determinação do 
relator, ministro Alexandre 
de Moraes, a Polícia Federal 
intimou seis deputados a 
prestarem depoimento sobre 
os elementos reunidos no 
inquérito. 
Na manifestação enviada ao 
STF, Aras não cita quais par-
lamentares são investigados. 
O chefe da PGR afirma que, 
das cerca de 10 mil páginas 
que compõem o processo, 2% 
(ou cerca de 200 páginas) se 

referem a indícios de suposta 
participação de pessoas com 
prerrogativa de foro. 
Segundo Aras, “por essa ra-
zão, hoje, a PGR entrou com 
uma petição no Inquérito 
4.781, para que apensos en-
volvendo pessoas detentoras 
de foro por prerrogativa de 
função sejam autuados como 
processos independentes”. 
O chefe do MPF argumentou 
que, para tramitar no âmbito 
do STF, o inquérito policial 
propriamente dito requer 
que o investigado tenha foro 
privilegiado. O foro é um 
benefício dado a políticos que 
evita o início do processo na 
chamada “primeira instân-
cia”. No caso de deputados 
federais e senadores, por 
exemplo, a investigação é 
aberta já no STF. 
Quando os alvos não têm essa 
prerrogativa, a regra prevê 
que os elementos sejam en-
viados às instâncias inferio-
res – o Tribunal de Justiça do 
estado ou o Tribunal Regional 
Federal, por exemplo. 
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só atingiu a marca de 73 no 
dia 23.
Questionado sobre a dispa-
ridade, Sapan Desai, diretor 
executivo da Surgisphere e 
citado como um dos co-au-
tores no estudo da Lancet, 
disse que os dados de um 
hospital da Ásia foram aci-
dentalmente acrescentados 
nos registros australianos.

Por fim, o The Guardian 
ainda revelou que Desai 
já foi processado em três 
oportunidades por má 
conduta médica, todas não 
relacionadas à Surgisphe-
re ou sua base de dados. 
Questionado sobre as 
acusações, ele se limitou a 
dizer que as alegações são 
«infundadas».



dia a dia
DIÁRIO DE S. PAULO - SEXTA-FEIRA/ 5 DE JUNHO DE 2020 11

OLÁ, Confira o novo PORTAL do Jornal Diário de SP em WWW.SPDIARIO.COM.BR

twitter.com/diariosp www.facebook.com/diariosp
Ano 137 / N.º 44.888 / Publicidade: (11) 2337-7081

Fale com o Diário:  (11) 2337-7084SIGA O DIÁRIO DE S. PAULO
www.spdiario.com.br

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

3 COL X 25 CM

20ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de ODETTE CHAIN CAMPANA, inscrita no CPF/MF sob o nº 175.445.748-73; LUIZ 
OTÁVIO CHAIN CAMPANA; CARLOS ALBERTO CHAIN CAMPANA; MARIA DE FÁTIMA CHAIN CAMPANA, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 085.026.328-09; DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA; FERNANDO JOSÉ CHAIN CAMPANA; ANNA MARIA CHAIN 
CAMPANA; ESPÓLIO DE CARLOS LUIZ CAMPANA, na pessoa de seu representante; LUIZ ANTONIO FERRARESI CAMPANA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 698.865.208-68; ISAURA REGINA FERRAZ PARENTE CAMPANA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
828.185.308-81; EDUARDO LUIZ MICHELAN CAMPANA, inscrito no CPF/MF sob o nº 148.409-178-76; ANGELA FERRARESI 
CAMPANA, inscrita no CPF/MF sob o nº 007.792.928-47; ANGELINA FERRARESI CAMPANA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
001.828.188-53; ERCÍLIA APPARECIDA MICHELAN CAMPANA, inscrita no CPF/MF sob o nº 011.731.108-10; bem como seus 
cônjuges, se casados forem. A Dra. Raquel Machado Carleial de Andrade, MM. Juíza de Direito da 20ª Vara Cível do Foro 
Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença que move LUIZ 
ANTONIO FERRARESI CAMPANA E OUTROS em face de ODETTE CHAIN CAMPANA E OUTROS - Processo nº 0062597-
69.2018.8.26.0100 (Principal nº 1109649-15.2016.8.26.0100), Controle nº 2036/2016, e que foi designada a venda do 
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e 
no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo 
Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem 
deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela 
guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em 
posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão 
será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 16/06/2020 às 
16:00h e se encerrará dia 19/06/2020 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 
19/06/2020 às 16:01h e se encerrará no dia 15/07/2020 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta 
por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE 
VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a 
coproprietária/cônjuge terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar 
a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos 
de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, 
do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e 
quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se 
desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não 
suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que 
mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 
execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 
895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor 
judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for 
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento 
da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento 
do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus 
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº 51.788 DO 5º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/
SP - IMÓVEL: Um prédio e seu respectivo terreno, situados à Avenida São João, nº 1091, antigo nº 295, no 7º Subdistrito- 
Consolação, medindo o terreno 5,80m, de frente para a referida avenida São João, por 35,20 m, da frente aos fundos, confinando de 
um lado com Elisa Morbach, de outro com Antonio Machado de Campos, e nos fundos com quem de Direito; atualmente confronta do 
lado direito com o imóvel de nº 1.101, do lado esquerdo com o imóvel de nºs 1.089/1.085, e nos fundos com o imóvel de nºs 42 e 
44 do Largo do Arouche. Consta na Av.05 desta matrícula que foi edificado prédio de nº 1.091, da Avenida São João, constituído 
de quatro (04) pavimentos, para sete (7) apartamento e uma loja (armazém), que tem atualmente os nºs 1.091 (entrada principal) 
e 1.093 (loja) da cidade Avenida São João. Contribuinte nº 007.052.0006-1. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos 
inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 99.239,84 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 11.665,44 (23/03/2020). 
Consta as fls. 39 dos autos que edificação, com cinco pavimentos, é de uso misto: salão comercial no pavimento térreo; e sete 
apartamentos nos cinco pavimentos (um apartamento no pavimento térreo; dois apartamentos no primeiro andar; dois apartamentos 
no segundo andar; um apartamento no terceiro andar; e um apartamento no quarto e último andar). A edificação encerra uma área 
construída de 805,00 m2; e está implantada em um terreno com 204,00 m2 (5,80 m de frente e 35,17 m de profundidade). O salão 
comercial (Avenida São João nº 1.093) é dotado de copa e dois banheiros. Avaliação deste lote: R$ 2.330.000,00 (dois milhões, 
trezentos e trinta mil reais) para Julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: MATRÍCULA Nº 60.909 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um prédio situado na rua Helvetia nº 696, antigo nº 92, no 11º Subdistrito – Santa Cecília, e seu 
respectivo terreno medindo 13,00 m de frente, por 45,00m de frente aos fundos, tendo nos fundos a mesma largura da frente, 
confinando de um lado com João Zimt, de outro lado com João Adolpho Schritzmayer, e nos fundos com João Barbosa Soulie. Consta 
na Av.11 desta matrícula que o imóvel confronta atualmente, do lado de quem da rua olha para o imóvel com o imóvel de nº 684, 
do lado esquerdo com o imóvel nº 698, ambos da Rua Helvetia, e nos fundos com parte do imóvel de nºs 534, 542 e 546 da Rua 
Barão de Campinas. Contribuinte nº 008.032.0003-1 (Conf.Av.13). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há 
débitos inscritos na Dívida Ativa e há débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 27.528,48 (23/03/2020). Avaliação deste 
lote: R$ 3.040.000,00 (três milhões, quarenta mil reais) para Julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 03: MATRÍCULA Nº 103.754 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um prédio situado na Rua Apa nº 92, antigo 41, no 11º Subdistrito – Santa Cecília, e 
respectivo terreno medindo 6,50m de frente por 25,00m da frente aos fundos de um lado e 24,00m de outro lado, confrontando de 
um lado com D. Oradia Arruda Almeida, pelo outro e fundos com Dr. Waldemar de Carvalho Pinto. Consta na Av.03 desta matrícula 
que o imóvel confronta atualmente pelo lado direito, de quem da rua olha para o imóvel, com o imóvel de nº 84 da rua Apa, do lado 
esquerdo com o imóvel de nº 94 da Rua Apa e parte com o imóvel de número 282 da Rua General Júlio Marcondes Salgado e, aos 
fundos, com parte do imóvel de nºs 231/235 e parte do imóvel de nºs 225/227 da Rua Doutor Carvalho de Mendonça. Contribuinte 
nº 007.003.0030-9. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e há débitos de IPTU 
para o exercício atual no valor de R$ 2.613,33 (23/03/2020). Avaliação deste lote: R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil 
reais) para Julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/
SP. LOTE Nº 04: MATRÍCULA Nº 65.130 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um 
prédio situado na Praça Olavo Bilac nº 64, no 11 Subdistrito – Santa Cecília, e seu respectivo terreno medindo 8,70m de frente, por 
45,00m da frente aos fundos, dividindo de um lado com prédio sob nº 16, de outro lado com prédio de nº 12, ambos da mesma praça, 
e nos fundos com propriedade de Cel Joaquim da Cunha Bueno.  Consta as fls. 34 dos autos que a edificação assim se descreve: tem 
um pavimento; ocupa a totalidade do terreno; é dotada de mezanino; e encerra uma área construída de 476,00m2. Contribuinte nº 
008.002.0031-4. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e informação indisponível 
de débitos de IPTU para o exercício atual (27/05/2020). Avaliação deste lote: R$ 2.270.000,00 (dois milhões, duzentos e 
setenta mil reais) para Julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP.

Polícia investiga morte de 
recém-nascido na Santa 
Casa de São Roque
Mãe foi informada, momentos 
após o parto, de que criança 
estava morta havia dois dias. 
Exames feitos horas antes do 
parto não mostravam nenhuma 
anormalidade

Da redação

A morte de um bebê 
recém-nascido na 
Santa Casa de São 
Roque (SP), 
registrada na 

madrugada de quarta-feira 
(3), será investigada pela 
Polícia Civil. 
Isso porque, de acordo com 
o boletim de ocorrência, a 
gestante, de 24 anos, rea-
lizou o acompanhamento 
pré-natal, e os exames não 
apontaram nenhum pro-
blema. 
Inicialmente, a mulher 
passaria por um parto nor-
mal, mas foi avisada pela 
enfermeira de que teria que 
ser cesária, pois a pressão 
arterial dela estava baixa. 
Minutos após o parto, a 
unidade informou que o 
bebê estava morto. 
Ainda de acordo com o 
registro, a família chegou a 

questionar o médico que fez 
o parto, mas ele teria dito 
apenas que a criança estava 
morta havia dois dias. 
A irmã da gestante foi auto-
rizada a ver o corpo algu-
mas horas depois. Segundo 
o B.O., ela relatou que o 
bebê estava com um afun-
damento na cabeça e arro-
xeado. O caso foi registrado 
como morte suspeita e será 
investigado pela polícia. 
A Santa Casa informou que 
o prontuário da paciente 
será encaminhado ao Co-
mitê de Mortalidade Infantil 
do Município, grupo mul-
tidisciplinar que é respon-
sável pela análise de óbitos 
infantis no município. 
Alegou ainda que todas as 
informações disponíveis 
referentes ao atendimento 
prestado foram dadas à ges-
tante e aos acompanhantes, 
e que o hospital permanece 
à disposição para outros 
esclarecimentos.
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7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados EMILIO CARLOS BEYRUTHE, inscrito no CPF/MF sob o nº 531.828.048-
04; e sua mulher MARIA APARECIDA PINHEIRO BEYRUTHE, inscrita no CPF/MF sob o nº 938.583.888-15; bem como do 
proprietária CONSTRUTORA LIDER LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.429.010/0001-40. A Dra. Adriana Borges de 
Carvalho, MM. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o 
presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARC DE VERSAILLES em face de 
EMILIO CARLOS BEYRUTHE E OUTROS - Processo nº 0039138-75.2017.8.26.0002 (Principal nº 0082706-
20.2012.8.26.0002) – Controle nº 4064/2012, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.
br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do 
imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, 
sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da 
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 16/06/2020 às 16:00h e se encerrará dia 19/06/2020 às 
16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/06/2020 às 16:01h e se encerrará no dia 
15/07/2020 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR 
DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo 
para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da 
alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e 
impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por 
conta do arrematante as despesas gerais relativas à desocupação, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado (artigo 
24 do Provimento). DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 
24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). Neste requerimento escrito e endereçado ao 
Juízo, o interessado deverá apresentar as prestações (observado o requisito do artigo 895, § 1°,CPC/2015), a modalidade, o indexador 
de correção monetária (artigo 895, § 2º, CPC/2015), a garantia oferecida (artigo 895, § 1°, CPC) e as condições de pagamento do 
saldo devedor (artigo 895, § 2º, CPC/2015). Também, deverá consignar expressamente estar ciente da incidência da multa de 10% 
(sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas) em caso de atraso no pagamento (artigo 895, § 4°,CPC/2015). E, em 
caso de inadimplemento, deverá declarar sua ciência sobre a possibilidade de o exequente pedir a resolução da arrematação ou a 
cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos (artigo 895, § 5°, CPC/2015), nos termos da decisão de fls. 416 dos autos. A 
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá 
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS 
- Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida 
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do 
arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a 
arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título 
de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega 
Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO 
- O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail, e será 
autorizado seu levantamento após a apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo. Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não 
adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a 
exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor 
pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual – para fins de 
ressarcimento pelo executado. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. 
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE 
O EXECUTADO POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 152.665 DO 15º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O apartamento nº 122, localizado no 12º/13º andares ou 14º e 15º pavimentos do 
“Edifício Parc de Versalles”, situado à Rua Joaquim Cândido de Azevedo Marques nº 1.429, Bairro Real Parque, no 30º Subdistrito-
Ibirapuera, contendo a área privativa real de 556,10 metros quadrados, sendo a área privativa real 396,45 metros quadrados, área 
privativa real de terraço e varanda 214,30 metros quadrados, sendo 159,65 metros quadrados de área de terraço descoberto e mais 
54,65 metros quadrados de área real de varanda e terraço cobertos e área de garagem real de 59,22 metros quadrados 
(correspondentes a seis vagas determinadas nºs 36, 37, 38, 39, 73 e 74 a serem utilizadas com auxílio de manobrista), área de uso 
comum real de 277,26 metros quadrados, área total real de 892,58 metros quadrados, e a fração ideal de 0,06215 no terreno do 
condomínio. Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 1541853142015, em trâmite 
no Ofício de Execuções Fiscais Municipais do Foro Vergueiro/SP, requerida por SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTOS ECONOMICO-SF contra CONSTRUTORA LIDER LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo 
nomeada depositária a executada. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00117034020165030136, em 
trâmite na 36ª Vara do Trabalho da Comarca de Belo Horizonte/SP, foi determina a indisponibilidade dos bens de CONSTRUTORA 
LIDER LTDA. Consta no R.13 desta matrícula que CONSTRUTORA LIDER LTDA prometeu vender o imóvel desta matrícula a EMILIO 
CARLOS BEYRUTHE e sua mulher MARIA APARECIDA PINHEIRO BEYRUTHE. Consta na Av.14 desta matrícula a penhora exequenda 
dos direitos de compromisso de compra e venda do imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.15 desta matrícula que nos autos 
do Cumprimento de Sentença, Processo nº 0000499-63.2019.8.26.0116, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Campos do 
Jordão/SP, requerida por CARLOS EDUARDO DA SILVA E OUTROS contra EMILIO CARLOS BEURUTHE E OUTROS, foi penhorado os 
direitos de compromisso de compra e venda do imóvel objeto desta matrícula. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 3.795.000,00 
(três milhões, setecentos e noventa e cinco mil reais) para outubro de 2019, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 821.990,47 (janeiro/2020).

Preço médio da estatal será equivalente a R$ 24 por botijão de 13 kg

Mais de 556 mil testes foram 
analisados em laboratórios públicos

Petrobras reajusta em 5% 
preço do gás de cozinha 

País distribui 3 milhões de 
testes; 1 milhão são analisados

GERAL / SAÚDE

Da redação

A Petrobras infor-
mou que vai 
reajustar em 5% 
o preço médio do 
gás liquefeito de 

petróleo (GLP) vendido 
pela companhia às 
distribuidoras a partir 
desta quinta-feira (4). 
Com isso, o preço médio 
da Petrobras será equi-
valente a R$ 24,08 por 
botijão de 13 quilos (kg). 
No acumulado do ano, a 
redução é de 13,4%, ou 

R$ 3,72 por botijão de gás 
de cozinha de 13 kg.
A Petrobras esclare-
ce que igualou desde 
novembro de 2019, os 
preços do gás liquefei-
to de petróleo para os 
segmentos residencial 
e industrial/comercial 
e que o GLP é vendido 
pela Petrobras a granel. 
As distribuidoras são as 
responsáveis pelo envase 
em diferentes tipos de 
botijão e, junto com as 
revendas, são respon-
sáveis pelos preços ao 
consumidor final.

Agência Brasil

E m entrevista no 
Palácio do Planalto, 
nesta quinta-feira 
(4), o secretário 
substituto de 

Vigilância em Saúde, Eduardo 
Macário; a secretária substituta 
de Atenção Primária, Daniela 
Ribeiro; a diretora substituta do 
Departamento de Saúde da 
Família, Larissa Gabrielle 
Ramos; a diretora substituta do 
Departamento de Articulação e 
Estratégica de Vigilância em 
Saúde, Greice Madeleine; 
falaram sobre testes de co-
vid-19 e anunciaram investi-
mentos para os centros de 
atendimentos e centros 
comunitários 

Até o momento, 3,12 milhões 
de testes de laboratório (RT-
-PCR) foram distribuídos para 
laboratórios públicos centrais 
(Lacen).

De acordo com o balanço do 
Ministério da Saúde, desde 
o início da pandemia foram 
solicitados 752,4 mil exames. 
Destes, 620,4 mil foram reque-
ridos para covid-19 e 131.9 mil 
para outros vírus respiratórios. 

Dos testes para covid-19, 556 
mil foram analisados; 32,3 mil 
estão em trânsito (amostra 
foi coletada mas não chegou 
ao laboratório) e 31,9 mil em 
análise.

Os exames analisados por 
laboratórios privados somam 
529,7 mil até o momento. Con-
siderando esta modalidade, o 
total de testes analisados para 
covid-19 somando laboratórios 
públicos e privados chega a 
1,08 milhão. Comparado com 
o contingente populacional, o 
Brasil está com uma média de 
8,7 mil testes por milhão de 
habitantes.

A média geral é de 36,3 mil 
exames por semana. A média 
nas últimas semanas foi de 
58,5 mil por semana. A média 
de resultados positivos vêm se 
mantendo em 29%, enquanto 
os negativos vêm ficando em 
70,5%, com 0,5% com resulta-
dos inconsistentes.

Em relação ao tempo de análi-
se, 74,1% foram processados em 
até cinco dias, sendo 50,2% em 
até dois dias e 23,9% entre três 
e cinco dias. Já os testes rápidos 
(sorológicos) tiveram 748,9 mil 
kits aplicados até o momento.
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18ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado CELSO LUIZ ANDRIOLE, inscrito no CPF/MF sob o nº 003.207.928-
11; bem como sua cônjuge, se casado for; e dos credoros hipotecários ITAU UNIBANCO S.A, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 60.701.190/0001-04; e BANCO ITAULEASING S.A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 49.925.22/0001-48. A Dra. Gisele Valle 
Monteiro da Rocha, MM. Juíza de Direito da 18ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que 
o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos da Ação de Procedimento Comum Cível ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CAP ANTIBES em face 
de CELSO LUIZ ANDRIOLE - Processo nº 1100370-39.2015.8.26.0100 – Controle nº 1879/2015, e que foi designada a 
venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD 
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede 
mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do 
Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns 
bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO 
LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no 
dia 15/06/2020 às 16:00h e se encerrará dia 18/06/2020 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá 
início no dia 18/06/2020 às 16:01h e se encerrará no dia 16/07/2020 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. 
Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) 
do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do 
arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço 
do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar 
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, 
CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO 
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma 
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução 
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR 
JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão 
devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, 
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA 
COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do 
Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não 
se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos 
termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 44.591 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O apartamento nº 121 no 12º andar do Edifício Cap Antibes, na Rua Cel. Oscar Porto, nº 
308, no 9º subdistrito – Vila Mariana, com a área privativa de 190,01m2, área comum de 58,73m2, área de garagem de 101,58m2, 
e área total de 350,32m2, cabendo-lhe a fração ideal no terreno e coisas comuns de 5,3046%, correspondendo-lhe a vaga nº 28-M, 
para estacionamento de um automóvel médio, a vaga nº 29-G, para estacionamento de um automóvel grande e o deposito nº 12 para 
guarda de materiais, localizados no 2º subsolo. Consta no R.07 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca 
a ITAU UNIBANCO S.A e outro. Consta na Av.08 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo 
nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 036.013.0268-3 (Conf.Av.04). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/
SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 100.661,02 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 13.472,92 
(16/03/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.728.205,33 (um milhão, setecentos e vinte e oito mil, duzentos e cinco 
reais e trinta e três centavos) para fevereiro de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 385.562,14 para 31/03/2020.

PUBLICIDADE LEGAL

Segundo autores, a fonte dos dados analisados não era confiável

Revista inglesa retira 
publicação de estudo 
que invalidava cloroquina

SAÚDE

Da redação

T rês dos quatro 
autores do 
estudo que 
invalidou o uso 

da cloroquina e do seu 
derivado, a hidroxiclo-
roquina, em casos de 
covid-19, afirmaram 
que não é possível 
garantir a veracidade 
dos dados do estudo, de 
acordo com o comuni-
cado divulgado na tarde 
de hoje (4) no site da 
revista médico-científi-
ca britânica The Lancet. 
Por isso, os cientistas 
pediram a retirada do 
estudo da publicação.

Os cardiologistas e 
cirurgiões Mandeep 
Mehra, Frank Ruschit-
zka e Amit Patel não 
obtiveram sucesso na 
validação independente 
dos dados usados para 
a publicação do estudo, 
o que torna impossível 
a checagem dos óbi-
tos e o acesso às fichas 
completas dos 96 mil 
pacientes que fizeram 
parte do levantamento.

“Nós não podemos mais 
garantir a veracidade 
das fontes dos dados 
primários. Por causa 
deste desenvolvimento 
infeliz, os autores pe-
dem que o artigo seja 
retratado”, afirma o 
médico e cientista Man-
deep Mehra, em comu-
nicado.

Publicado em 22 maio, 
o estudo afirmava que 
o uso de quatro pro-
tocolos diferentes de 
medicamentos - todos 
usando cloroquina ou 
sua variação moderna, 
a hidroxicloroquina - 
não surtiu efeito sobre 
o vírus SARS-CoV-2, 
agente causador da 

covid-19. O estudo re-
lata que um dos efeitos 
colaterais descritos na 
bula dos medicamen-
tos, a arritmia cardíaca, 
colocou em risco a vida 
de pacientes de diversos 
grupos, desde os menos 
severos até os que esta-
vam em estado crítico. 

A retratação do estudo 
acontece um dia após a 
Organização Mundial da 
Saúde (OMS) anunciar 
a retomada dos testes 
com ambas as substân-
cias. Médicos, cientistas 
e estatísticos de diver-
sos países também se 
manifestaram sobre a 
metodologia aplicada, 
que utilizou um banco 
de dados da empresa  
Surgisphere especiali-
zada em informações 
médicas 

Em carta pública, 120 
autoridades médicas 
contestaram os núme-
ros, e solicitaram que a 
OMS conduzisse audito-
rias independentes para 
validar as informações 
relativas ao tratamento 
de pacientes com co-
vid-19.

“Nós todos entramos 
nesta [jornada de] co-
laboração para contri-
buir, em boa fé e em um 
tempo de grande neces-
sidade, com a pandemia 
de covid-19. Pedimos 
desculpas sinceras para 
você, para os editores e 
para os leitores do jornal 
[a revista The Lancet] 
pelo constrangimento 
e pela inconveniência 
causados”, informa a 
carta.

A retratação do estudo, 
assim como a íntegra 
da publicação original, 
ainda se encontram dis-
poníveis no site da The 
Lancet.
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de José Bonifácio/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados RÁPIDO TRANSFORTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
51.968.055/0001-20, JOSE AUGUSTO ORSI, inscrito no CPF/MF sob o nº 044.874.208-06, SONIA MARLI MALDONADO ORSI, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 018.580.118-84. O Dr. Senivaldo dos Reis Junior, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de José Bonifácio/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença que BANCO DO 
BRASIL S/A move em face de RÁPIDO TRANSFORTE LTDA e outros - Processo nº 0002806-07.2016.8.26.0306 (Principal 
1000308-18.2016.8.26.0306) – Controle nº 240/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.
megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição 
detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito 
ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e 
risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º 
Leilão terá início no dia 15/06/2020 às 16:00h e se encerrará dia 18/06/2020 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 
2º Leilão, que terá início no dia 18/06/2020 às 16:01h e se encerrará no dia 16/07/2020 às 16:00h, onde serão aceitos lances 
com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro 
Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. 
DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta 
por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão 
ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por 
conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação 
nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço 
do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar 
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, 
CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em 
face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se 
deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, 
a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida 
à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo 
se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas 
incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado 
em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do 
gestor ou será enviada por e-mail. Se o exequente for o único credor poderá participar do leilão arrematando pelo seu crédito (art. 
892, §1º do CPC), na forma da lei e em igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito, 
e deverá depositar o valor excedente se o caso, no mesmo prazo. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus 
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 164 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JOSÉ BONIFÁCIO/
SP - IMÓVEL: Um terreno sito nesta cidade de José Bonifácio, medindo onze metros de frente, igual dimensão nos fundos, por trinta 
metros de cada lado, da frente aos fundos (11,00 x 30,00 m), dividindo-se pela frente com a Avenida Rui Barbosa, por um lado com 
João Barbosa Lima, pelo outro lado com Mario Nonato e pelos fundos com José Dias, contendo uma casa de tijolos e telhas, com cinco 
cômodos, alpendre e dependências, sob nº 794. Consta na Av.07 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta 
matrícula, sendo nomeado depositário JOSÉ AUGUSTO ORSI. Consta na Avaliação que o imóvel residencial de tijolos e telhas, com 
cinco cômodos, alpendre e dependências, sob nº 794 foi demolido e em seu local foi construído, e recebeu a mesma numeração, um 
prédio residencial do tipo sobrado, sendo que no pavimento inferior contém garagem para 02 veículos, área de iluminação, 01 sala de 
estar, 01 sala de jantar, 01 lavabo, 01 dormitório tipo apartamento, 01 escritório, 0a cozinha, 01 despensa, área de serviço, varanda, 
espaço gourmet, 01 banheiro e 01 despejo, e no pavimento superior contém 02 dormitórios, 01 sala, 01 banheiro, 01 closet e uma 
pequena sala. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) para outubro de 2018, que será 
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 
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2ª Vara Cível do Foro Regional de Penha de França/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ELIANA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SILVA, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 143.912.198-24; bem como seu marido MARCELO FRANCISCO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 093.859.158-
43; e da proprietária COOPERATIVA HABITACIONAL DOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO - BANCOOP, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 01.395.962/0001-50. O Dr. Sinval Ribeiro de Souza, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Penha de 
França/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por 
CONDOMINIO EDIFICIO VEREDAS DO CARMO em face de ELIANA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SILVA - Processo nº 1005124-
70.2016.8.26.0006 – Controle nº 872/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.
br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel 
a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@
megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a 
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 18/06/2020 às 15:30h e se encerrará dia 23/06/2020 às 15:30h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 23/06/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 17/07/2020 às 
15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem 
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. 
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – 
Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá 
sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em 
igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta 
do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço 
do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar 
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, 
CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO 
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma 
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução 
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR 
JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão 
devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, 
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA 
COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do 
Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não 
se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos 
termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA 
Nº  132.237 DO 16º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 
96, localizado no 9º pavimento do  “EDIFICIO BRASIL”, integrante do Condomínio Veredas do Carmo, situado na Rua Morubixaba nº 
762, no 38º subdistrito –Vila Matilde, contendo a área privativa de 55,190m2, área comum de 35,497m2, e área total de 90,687m2, 
uma fração ideal do terreno de 27,432m2 ou 0,91144%, correspondendo-lhe o direito de uso de uma vaga para estacionamento de 
veículos, em local indeterminado, descoberta, já incluída na área comum. Contribuinte nº 147.279.1105-0. Consta no site da 
Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e informação indisponível de débitos de IPTU para o exercício 
atual (20/03/2020). Consta as fls. 121-140 que COOPERATIVA HABITACIONAL DOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO – BANCOOP vendeu o 
imóvel desta matrícula a ELIANA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SILVA e seu marido MARCELO FRANCISCO DA SILVA. Valor da Avaliação 
do Imóvel: R$ 265.000,00 (Duzentos e sessenta e cinco mil reais) para Junho de 2019, que será atualizado até a data 
da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 57.219,45 (março/2020).

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005105-34.2019.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Baiardo de Brito Pereira Junior, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Antenógenes Cesar Gomes que Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais lhe 
ajuizou ação de Cumprimento de Sentença, para cobrança de R$ 12.075,97 (07/2019), corrigido e acrescido e juros de 
mora de 1% ao mês. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida sua intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após 
os 20 dias supra, pague o débito, corrigido até a data do pagamento, ou ofereça impugnação, sob pena de multa de 10% 
e, também, de honorários de advogado de 10% (art. 523, § 1º do CPC) e expedição de mandado de penhora e avaliação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 06 de dezembro de 2019.

2ª VC – Butantã. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002585-86.2019. 
8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CELSO JOSÉ ALVES DE LIMA, 
Brasileiro, RG 16433045, CPF 090.497.558-44, com endereço à Praca da Se, 300, Conjunto 206, Se, CEP 
01001-001, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida 
por FIEO Fundação Instituto de Ensino para Osasco - UNIFIEO . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 
R$ 40.270,34, ( valor em 31/03/2019) sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% ficando ainda ADVERTIDO que, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis, independentemente de penhora ou nova intimação, 
para que apresente nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de maio de 2020. 

 
 
 
 

 
 
 
2ª VC - Butantã.  EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008044-70.2014. 
8.26.0011. A MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São 
Paulo, Dra. Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CELIA REGINA DE SOUZA 
DIAS, CPF 285.216.758-10, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de AMC - 
Serviços Educacionais LTDA, para o recebimento de R$ 4.379,28 (Jul/2014), decorrentes do 
Instrumento Particular de Confissão e Novação de Dívida, firmado entre as partes em 04/02/2011. 
Estando a requerida em lugar ignorado, CITADA fica por este EDITAL, para que, em 15 dias, a fluir do 
prazo supra, pague o débito atualizado, ficando isenta do pagamento das custas processuais (art. 
701, §2º, do CPC), ou embargue a ação, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo 
judicial (arts. 701, § 2º, e 702, do CPC). Não se manifestando, a requerida será considerada revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15/05/2020. 

 
 
 
 
 
 

 
 

6ª VC – Osasco. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006277-83.2020. 
8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Renata Soubhie Nogueira Borio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NELI FRAZÃO DA SILVA 
NASCIMENTO, CPF 156.319.498-81, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
Sentença, movida por Instituição Paulista Adventista de Educação e Assistência Social - Região 
Administrativa Paulistana. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, 
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 20.058,67, devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 08 de abril de 2020. 
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3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé-SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados JOSÉ ANTONIO RODRIGUEZ FERNANDEZ, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 688.438.798-04, e MARIA DE FATIMA RODRIGUEZ, inscrita no CPF/MF sob o nº 994.489.638-15, bem como do credor 
hipotecário BANCO NOSSA CAIXA S/A, atual BANCO DO BRASIL S/A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-91, 
e da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO. O Dr. Luis Fernando Nardelli, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro 
Regional do Tatuapé - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BONIQUE em face de JOSÉ ANTONIO RODRIGUEZ FERNANDEZ e outra - processo nº 1012990-
60.2015.8.26.0008 – controle nº 1655/2015,  que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.
com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada 
do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, 
sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 15/06/2020 às 15:30h e se encerrará dia 18/06/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais 
ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º 
Leilão, que terá início no dia 18/06/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 14/07/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances 
com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo 
Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob 
o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel 
(inclusive débitos de condomínio pendentes e não pagos vencidos, após a data do leilão) correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” 
e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e, 
transferência patrimonial do bem arrematado (artigo 24 do Provimento nº 1625/2009). DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através 
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados 
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.
com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por 
cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução 
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados 
nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de 
arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao 
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do 
arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de 
depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Tendo em vista que o credor não optou pela adjudicação 
(art. 876 do CPC), ele pode participar das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a 
exibição do preço, até o valor atualizado do débito, depositando, contudo, o valor excedente, no prazo do art. 19 do Provimento 
nº 1625/2009. Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, 
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM – MATRÍCULA Nº 139.062 
DO 9º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP – IMÓVEL: Apartamento nº 51, localizado no 5º andar ou 8º 
pavimento do Edifício Bonique, situado à Avenida Dr. Eduardo Cotching, nº 692, no 46º Subdistrito, Vila Formosa, com a área privativa 
ou útil de 125,250m2, área de garagem e depósito de 37,25m2, área comum de 145,7543m2, área total construída de 308,2543m2, 
e a fração ideal de 2,36% do terreno e demais coisas comuns do edifício. Cabendo-lhe o direito às vagas de garagem para carros de 
passeio nºs 27 e 28, localizadas no 1º subsolo ou 2º pavimento, à vaga de garagem para carros de passeio nº 21 e ao depósito nº 21, 
ambos localizados no 2º subsolo ou 1º pavimento. Consta no R.5 e Av.7 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi 
hipotecado ao BANCO NOSSA CAIXA S/A (atual BANCO DO BRASIL S/A). Consta no R.6 desta matrícula que o imóvel objeto desta 
matrícula foi hipotecado ao BANCO NOSSA CAIXA S/A (atual BANCO DO BRASIL S/A). Conforme informação prestada pelo exequente, 
há débitos condominiais pendentes no processo nº 0023357-68.2012.8.26.0008 em trâmite perante a 4ª Vara Cível do Tatuapé no 
montante de R$ 52.666,49 para maio/2017. Contribuintes nºs 055.221.0009-5 e 055.221.0082-6. Valor da Avaliação: R$ 
663.644,00 (seiscentos e sessenta e três mil, seiscentos e quarenta e quatro reais) para fevereiro de 2017, que será 
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 
17.366,26 (fevereiro/2020).
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2ª Vara da Cível Foro da Comarca de Marília – SP

EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação de MARIA BENEDITA RAMOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 558.574.508-83, DORALICE 
PIRES MATIAS, inscrita no CPF/MF sob nº 294.012.048-02, SILVIA REGINA DE SOUZA PIRES, inscrita no CPF/MF sob o nº 
191.464.128-08, MARIA HELOISA DE SOUZA PIRES, inscrita no CPF/MF sob o nº 737.279.206-10, FÁTIMA ELIZA DE SOUZA 
PIRES, inscrita no CPF/MF sob o nº 268.285.918-60, MARI ÂNGELA DE SOUZA PIRES, inscrita no CPF/MF sob o nº 061.798.028-
40, PAULO BRAZ DE SOUZA PIRES, inscrito no CPF/MF sob o nº004.716.058-67, CARLOS ALBERTO ROMANELLI, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 033.157.918-99, NICOLE PIRES ROMANELLI, inscrita no CPF/MF sob o nº 100.075.376-03, RAFAELA PIRES 
ROMANELLI, inscrita no CPF/MF sob o nº 119.571.536-60, WILLI CÉSAR MATIAS, inscrita no CPF/MF sob o nº 270.151.298-09, 
MAUREEN ELAINE CESAR MATIAS DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 224.176.778-65, e seu marido ERIK ALEXANDRE 
DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 969.661.141-20, ALEXANDER PIRES KRAUSE, inscrito no CPF/MF sob o nº 968.243.791-
15, DANIEL PIRES KRAUSE, inscrito no CPF/MF sob o nº 872.351.291-15. O Dr. Ernani Desco Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de Marília - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado 
por MARIA BENEDITA RAMOS em face de DORALICE PIRES MATIAS e outros - processo nº 0011786-52.2018.8.26.0344 
(processo principal nº 0014552-54.2013.8.26.0344) - Controle nº 817/2013, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em 
que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no 
sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive 
as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar 
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem 
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a 
arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 18/06/2020 às 10:30h e se encerrará dia 23/06/2020 às 10:30h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 23/06/2020 às 10:31h e se encerrará no dia 17/07/2020 às 
10:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação e a alienação se dará pelo maior 
lanço ofertado, respeitadas as condições aqui determinadas. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro 
Oficial Sr. Fernando José Cerello Pereira Gonçalves, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. 
DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta 
por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão 
ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Os condôminos terão a preferência na 
arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DO PAGAMENTO 
- O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o 
encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DO PAGAMENTO PARCELADO - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por 
escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão 
(Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso 
(Art. 895, § 7º, CPC). DAS PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento 
de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O 
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor 
devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). 
DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 
5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída 
no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Se o credor 
optar pela não adjudicação (art. 876 do CPC) participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, 
dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito, SALVO se houver créditos preferenciais a serem pagos pelo 
valor da arrematação, ocasião em que deverá depositar valor suficiente para garanti-los. Havendo valor excedente ao débito, deverá 
depositá-lo no mesmo prazo. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. 
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 
19.371 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marília/SP – Uma casa de madeira sob nº 629 da Rua Dr. Gelas, 
e o seu respectivo terreno que compreende partes dos lotes nºs 08 e 09 (designado pela PMM como lote “B”) da quadra “P”, do bairro 
Jardim América Prolongamento, nesta cidade; medindo 13,00 metros de frente para a Rua  Dr. Gelas; por 11,00 metros da frente 
aos fundos; área de 143,00 metros quadrados; confrontando de um lado com parte restante do mesmo lote nº 08 (designado pela 
PMM como lote A), de outro lado confronta com parte restante do lote nº 09, nos fundos confronta com o lote nº 07, e com parte do 
lote nº 09, e pela frente com a citada via pública. Conta na Avaliação que não existem benfeitorias no imóvel e, sim, escombros, 
ruínas de antiga edificação. Contribuinte nº 21.656. Valor de Avaliação do Imóvel: R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais) 
para Agosto de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS
AVISO DE LICITAÇÃO - A Prefeitura Municipal de Coroados torna público que fará realizar TOMADA 
DE PREÇOS Nº 006/2020, para contratação empresa para a construção de um estacionamento coberto 
em estrutura metálica para ambulâncias e administração com 491,05 m², conforme projeto, planilha orça-
mentária, memorial descritivo e cronograma de desembolso, anexado no processo e disponível em nossa 
página eletrônica. O cadastramento será realizado até as 16h00m do dia 26 de Junho de 2020. Os envelopes 
de habilitação e de proposta deverão ser protocolados até as 08h45m do dia 01 de Julho de 2020 no Paço 
Municipal sito a Rua Prudente de Moraes, 64, Centro, Coroados/SP, sendo abertura dos envelopes prevista 
para às 09h00m do mesmo dia no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal. Os interessados em participar 
deste certame poderão obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, pelo 
telefone (18) 3645 91 24 ou ainda através do e-mail: angélica.comprascoroados@gmail.com. Coroados/SP,  
03 de Junho de 2020. TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI - Prefeita Municipal

WWW.SATOLEILOES.COM.BR

Leiloeiro Oficial: Antonio Hissao Sato Junior - Jucesp 690

WWW.SATOLEILOES.COM.BR | (11) 4223-4343 

Leilão de Máquinas Agrícolas
37 Lotes de Máquinas Diversas - bens sinistrados 

sem garantia de funcionamento. Visitação: 
Entrar em contato com o escritório para 

agendar, localizadas em Barretos/ SP - ID: 4734.

Leilão Online dia 13 de Julho de 2020 às 10h00

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE ITATIBA. Processo: nº 0003586-51.2018.8.26.0281. Executados: requerido(s) RODRIGO CESAR TIZZEI, 
CLEIDE PEREIRA DE SOUSA –   Casa e respectivo terreno c/ 881,52m², sendo 366,04m² de área construída situado a 
Rua Belluno, nº676, Itatiba/SP - Contribuinte nº 41142.40.87.01908.0.0399.00000. Descrição completa na Matrícula nº 
39.555 do 1ª CRI de Itatiba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.044.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 835.200,00 
(80% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 31/07/2020 às 
11h00min, e termina em 03/08/2020 às 11h00min; 2ª Praça começa em 03/08/2020 às 11h01min, e termina em 
24/08/2020 às 11h00min.  Ficam os requeridos RODRIGO CESAR TIZZEI, CLEIDE PEREIRA DE SOUSA, os credores 
BANCO BRADESCO S.A, JOÃO FLAVIO GONÇALVES ME, ITATUBOS COMERCIAL HIDRÁULICA LTDA, SUZAN & 
FONTANA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA, ALESSANDRA GREGIO MENEGUIM – ME, 
MUNICIPALIDADE DE ITATIBA, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado 
(a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 02/04/2019. 

 
 

 
 _______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DO TATUAPÉ. Processo: nº 1006961-28.2014.8.26.0008. Executados: executado(s) MARCOS JOSÉ 
TEIXEIRA, DALVA DE OLIVEIRA COSTA - Uma gleba de terras com área de 32.184,58 metros² (trinta e dois mil, cento e 
oitenta e quatro metros e cinquenta e oito centímetros quadrados), denominado "Sítio Teixeira", situado em zona rural 
deste Distrito, Município e Comarca de Miracatu, Estado de .  Estrada do Faú, nºs/n, Miracatu/SP - INCRA nº 
6410652900769. Descrição completa na Matrícula nº 8.604 do 1ª CRI de Miracatu/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 
372.680,69 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 223.608,41 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 26/06/2020 às 15h00min, e termina em 29/06/2020 às 15h00min; 2ª Praça começa 
em 29/06/2020 às 15h01min, e termina em 20/07/2020 às 15h00min.   Ficam os executado(s) MARCOS JOSÉ 
TEIXEIRA, DALVA DE OLIVEIRA COSTA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em),  e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora 
realizada em 13/10/2016. 

 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0082556-89.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ADRIANA CARDOSO DOS REIS, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER Faz Saber a Jair Alves da Silva, que Tucuruvi Taxi Turismo Ltda lhe ajuizou ação 
de Cumprimento de Sentença, para cobrança de R$ 19.682,98 (11/2019), corrigido e acrescido e juros de mora 
de 1% ao mês. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida sua intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir 
após os 20 dias supra, pague o débito, corrigido até a data do pagamento, ou ofereça impugnação, sob pena de 
multa de 10% e, também, de honorários de advogado de 10% (art. 523, § 1º do CPC) e expedição de mandado 
de penhora e avaliação
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3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados MAURO ANTONIO DE OLIVEIRA (depositário), inscrito no CPF/
MF sob o nº 039.531.438-08, e DARCI DA SILVA OLIVEIRA, inscrita na CPF/MF sob o nº 158.382.708-02. O Dr. Fernando 
Colhado Mendes, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos 
que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por LUIS CARLOS FERREIRA em face de MAURO 
ANTONIO DE OLIVEIRA e outra - Processo nº 1007802-57.2016.8.26.0362 - Controle nº 1901/2016, e que foi designada 
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD 
CORPUS” no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial 
de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de 
Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o 
bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela 
guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização 
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 18/06/2020 às 14:30h e se encerrará dia 23/06/2020 
às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao 
valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 23/06/2020 às 14:31h e se encerrará no 
dia 17/07/2020 às 14:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o 
valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada 
até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.
com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e 
demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro 
horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por 
escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão 
(Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer 
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento 
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo 
ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO 
- O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance 
e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por 
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento 
da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento 
do leilão, através de guia de depósito nos autos, em conta judicial vinculada aos autos, que ficará disponível no site do gestor ou 
será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos 
autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 28.382 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Mogi Guaçu/SP - IMÓVEL: Um Lote de Terreno sob o nº 01 (um) da Quadra 
“E”, do loteamento denominado “Jardim Taguá”, situado nesta cidade e comarca, localizado a 38,47 metros de distância da esquina 
formada pela confluência das Ruas 01 (um), com Augustinho de Colli; de forma irregular e área de 288,90 m2 (Duzentos e oitenta 
e oito metros e noventa centímetros quadrados), medindo 12,60 metros de frente para a Rua Augustinho de Colli; 11,50 metros 
no fundo, onde confronta com o fundo do lote nº 11, da mesma quadra; do lado direito de quem do terreno olha para a rua, mede 
27,50 metros, confrontando com o loteamento denominado Nova Estiva e do lado esquerdo, no mesmo sentido, mede 27,00 metros, 
confrontando com o lote nº 2. Contribuinte nº 51.04.08.01. Consta na Av. 3 desta matrícula que sobre o lote de terreno edificou 
um prédio residencial, com a área construída de 69,11m2, com frente para a Rua Augustinho de Colli, para a qual recebeu o nº 471. 
Consta às fls. 122 dos autos (auto de constatação e avaliação) que sobre o terreno existe uma casa com cinco cômodos (três 
quartos, sala, cozinha e banheiro) e nos fundos duas pequenas casas com dois cômodos cada. A construção é muito simples e falta 
acabamento. A rua é asfaltada, possui esgoto e iluminação pública. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 280.000,00 (duzentos 
e oitenta mil reais) para Abril de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 32.541,21 (Julho/2016). 
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20ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados MONAT MODAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.900.990/0001-14, CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob nº 684.018.508-78, SILVIA 
MARIA JEBRINE DOS SANTOS ou SILVIA MARIA JIBRINE DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob nº 034.056.278-18, MARIA VALÉRIA JERBRINE DOHER ou MARIA VALÉRIA JIBRINE DOHER, inscrita no CPF/MF sob 
nº 895.606.988-34, bem como dos coproprietários dos imóveis das matrículas 19.651, 19.652, 19653 e 19654: EVLINE LATIF EDDO, inscrita no CPF/MF sob nº 458.672.598-20, YOUSSEF RAHIF JEBRINE, inscrito 
no CPF/MF sob nº 614.454.108-00, JABBOUR RAHIF JEBRINE, inscrita no CPF/MF sob nº 279.206.828-00, MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES JEBRINE, e SAAD BACHIR DOHER, e dos coproprietários do imóvel da 
matrícula 57.757: DOMINGOS PICCA, inscrito no CPF/MF sob nº 061.664.748-49, e sua mulher PALMYRA NOGUEIRA PICCA, inscrita no CPF/MF sob nº 261.743.228-90, SANDRA REGINA STRAZZACAPPA, inscrita no 
CPF/MF sob nº 083.638.578-07, RONALDO STRAZZACAPPA, inscrito no CPF/MF sob nº 113.356.998-64, e sua mulher MARCIA APARECIDA GARCIA STRAZZACAPPA, inscrita no CPF/MF sob nº 045.465.978-82. A Dra. 
Elaine Faria Evaristo, MM. Juíza de Direito da 20ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens imóveis, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por BANCO DO BRASIL S/A em face de MONAT MODAS LTDA e outros - Processo nº 0004197-96.2017.8.26.0100 
(Principal nº 0143224-85.2003.8.26.0100) - Controle nº 2336/2003, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS - Os imóveis serão vendidos em 
caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição 
detalhada dos imóveis a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela 
guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será 
realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 16/06/2020 às 15:30h e se encerrará dia 19/06/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou 
superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/06/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 19/07/2020 às 15:30h, 
onde serão aceitos lances com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS BENS - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda dos bens corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 
843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte dos coproprietários alheios a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que os mesmos terão a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, 
em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre os imóveis correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro 
horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento 
parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor 
devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título 
de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos imóveis. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por 
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal dos executados não se realizar por meio de seus advogados ou pelo 
endereço constante dos autos, serão intimados através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: PARTE IDEAL (50%) QUE OS EXECUTADOS CARLOS HENRIQUE DOS 
SANTOS E SUA MULHER SILVIA MARIA JEBRINE DOS SANTOS POSSUEM SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 57.757 DO 5º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: 
Um Prédio e seu respectivo Terreno, situados à Rua Santa Rita, 693, no Subdistrito – Pari, medindo 3,65m de frente para a Rua Santa Rita, por 26,00m da frente aos fundos, confinando de ambos os lados por parede de meação, 
com João Vieira, e pelos fundos com Gustavo Bresser. Consta no R.3 desta matrícula que nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 15528-7/02, em trâmite na 13ª Vara Cível do foro da Comarca e 
Brasília/DF, requerida por ANCAR EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S/A e outras contra MONAT MODAS LTDA e outros, foi penhorada a parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário CARLOS 
HENRIQUE DOS SANTOS. Consta na Av.09 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS. Contribuinte nº 
026.069.0006-5. Consta no site da Prefeitura de São Paulo que não há débitos na Dívida Ativa e que o débito de IPTU para o exercício atual foi quitado (23/03/2020). Valor da Avaliação da Parte Ideal (50%) do Imóvel: 
R$ 286.000,00 (duzentos e oitenta e seis mil reais) para julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: IMÓVEL DA MATRÍCULA 
Nº 19.651 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARULHOS/SP - IMÓVEL: Um terreno, situado à Rua Seis, consistente no lote 23, da quadra 11, do loteamento Jardim Arapongas, perímetro urbano, com a 
área de 257,00m2, de forma irregular, medindo 11,50m de frente; 27,50m da frente aos fundos, confinando com o lote 22, pelo lado direito de quem da rua olha para o lote; 24,00m do lado esquerdo, por onde confina como o 
lote 34 e 10,00m nos fundos, onde confina com o lote nº 4. Consta na Av.2 desta matrícula que foi ajuizada a ação de Execução de Título Extrajudicial, Proc. 0012400-32.2003.8.26.0005, na 1ª Vara Cível do Foro Regional de 
São Miguel Paulista, comarca da Capital/SP, requerida por BANCO BRADESCO S/A contra JABBOUR RAHIF JEBRINE e outra. Consta na Av.3 e Av.4 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal (25%) do imóvel objeto 
desta matrícula, sendo nomeada depositária MARIA VALERIA JIBRINE DOHER. Consta na Avaliação que o imóvel se localiza na Rua Cororipe, antiga Rua Seis, nº 266. Contribuinte nº 094.01.80.0121.00.000.3. Consta na 
Prefeitura de Guarulhos/SP débitos sobre o imóvel no valor de R$ 2.565,01 (23/03/2020). Valor da Avaliação do Lote nº 02: R$ 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais) para julho de 2019, que será atualizado 
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 03: IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 19.652 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARULHOS/SP - IMÓVEL: Um 
terreno, situado à Rua Seis, consistente no lote 24, da quadra 11, do loteamento Jardim Arapongas, perímetro urbano, com a área de 257,00m2, de forma irregular, medindo 12,00m de frente; 24,00m da frente aos fundos, onde 
confronta com o lote 23, pelo lado direito de quem da rua olha para o lote; 20,50m do lado esquerdo, onde confronta com o lote 25; 11,50m nos fundos, onde confronta com o lote 3. Consta na Av.2 desta matrícula que foi 
ajuizada a ação de Execução de Título Extrajudicial, Proc. 0012400-32.2003.8.26.0005, na 1ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista, comarca da Capital/SP, requerida por BANCO BRADESCO S/A contra JABBOUR 
RAHIF JEBRINE e outra. Consta na Av.3 e Av.4 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal (25%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária MARIA VALERIA JIBRINE DOHER. Consta na Avaliação 
que o imóvel se localiza na Rua Cororipe, antiga Rua Seis, nº 276. Contribuinte nº 094.01.80.0131.00.000.1. Consta no site da Prefeitura de Guarulhos/SP que não existem débitos sobre o imóvel. Valor da Avaliação do 
Lote nº 03: R$ 173.000,00 (cento e setenta e três mil reais) para julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 04: IMÓVEL DA 
MATRÍCULA Nº 19.653 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARULHOS/SP - IMÓVEL: Um terreno, situado à Rua Seis, consistente no lote 25, da quadra 11, do loteamento Jardim Arapongas, perímetro 
urbano, com a área de 262,00m2, de forma irregular, medindo 14,50m de frente; 20,50m da frente aos fundos, confinando com o lote 24, pelo lado direito de quem da Rua 6 olha para o lote; 17,00m pelo lado esquerdo, por onde 
confronta com o lote 26; 140,00m nos fundos, onde confronta com o lote 2. Consta na Av.2 desta matrícula que foi ajuizada a ação de Execução de Título Extrajudicial, Proc. 0012400-32.2003.8.26.0005, na 1ª Vara Cível do 
Foro Regional de São Miguel Paulista, comarca da Capital/SP, requerida por BANCO BRADESCO S/A contra JABBOUR RAHIF JEBRINE e outra. Consta na Av.3 e Av.4 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal (25%) 
do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária MARIA VALERIA JIBRINE DOHER. Consta na Avaliação que o imóvel se localiza na Rua Cororipe, antiga Rua Seis, nº 288. Contribuinte nº 094.01.80.0143.00.000.7. 
Consta no site da Prefeitura de Guarulhos débitos sobre o imóvel no valor de R$ 10.452,19 (23/03/2020). Valor da Avaliação do Lote nº 04: R$ 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais) para julho de 2019, que 
será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 05: IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 19.654 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
GUARULHOS/SP - IMÓVEL: Um terreno, situado à Rua Seis, consistente no lote 26, da quadra 11, do loteamento Jardim Arapongas, perímetro urbano, com a área de 421,00m2, de forma irregular, medindo: 30,50m em linha 
reta, do lado que faz frente para a Rua 6; 11,00m em linha curva, de frente; 35,00m da frente aos fundos, pelo lado que confronta com o lote 1 e 17,00m nos fundos, onde confronta com o lote nº 25. Consta na Av.2 desta 
matrícula que foi ajuizada a ação de Execução de Título Extrajudicial, Proc. 0012400-32.2003.8.26.0005, na 1ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista, comarca da Capital/SP, requerida por BANCO BRADESCO S/A 
contra JABBOUR RAHIF JEBRINE e outra. Consta na Av.3 e Av.4 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal (25%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária MARIA VALERIA JIBRINE DOHER. 
Consta na Avaliação que o imóvel se localiza na Rua Cororipe, antiga Rua Seis, s/nº. Contribuinte nº 094.01.80.0157.00.000.0. Consta no site da Prefeitura de Guarulhos/SP débitos sobre o imóvel no valor de R$ 4.726,77 
(23/03/2020). Valor da Avaliação do Lote nº 05: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) para julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 
Débitos desta ação no valor de R$ 736.717,72 (para fevereiro/2020).

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000326-07.2017.8.26.0176. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies
de Títulos de Crédito. Exequente: BANCO BRADESCO SA. Executado: P.s. Novais Gesso e Decoracoes Eireli Me e outro. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000326-07.2017.8.26.0176. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Judicial,
do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). TATYANA TEIXEIRA JORGE, na forma da Lei, etc. Faz Saber a P. S. Novais
Gesso e Decorações Eireli - ME (CNPJ. 18.624.986/0001-36) e Paulo Sezar Novais dos Santos (CPF. 140.718.428-81), que Banco
Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 126.261,41 (janeiro de 2017), representada pela Cédula
de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro n° 9954361. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.
Embu das Artes, 22/11/2019. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 22 de novembro de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010715-89.2018.8.26.0152. O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Civel, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Francisco Valdo Pinheiro Cavalcante (CPF. 496.008.938-53), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou
ação de Obrigação de Fazer, de Procedimento Comum, objetivando a procedência da ação, para que o requerido
forneça todos os documentos comprobatórios da individualização física, descrição e averbação do perímetro perante
o registro de imóveis do remanescente da área adquirida, ou seja, do Prédio residencial situado na Via Crisântemos,
nº 65 - Jardim Hokkaido, Itapevi/ SP, emitindo declaração de vontade, no sentido de receber a escritura pública de
venda e compra do imóvel matriculado sob nº 29.343 do CRI de Cotia/SP, no prazo a ser fixado por este Juízo, sob
pena de multa, em valor que também deverá ser fixado por este Juízo, sendo que, para viabilizar o cumprimento dessa
obrigação, o requerente já depositou os documentos que lhe incumbia perante o Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Cotia/SP, devendo, portanto, dirigir-se ao indicado cartório, o qual ficará encarregado de lavrar a
pretendida escritura, bem como, em caráter subsidiário, que a sentença produza o mesmo efeito do contrato definitivo
a ser firmado entre as partes, valendo a própria sentença como título hábil a comprovar a transferência da propriedade
para fins de registro na referida matrícula, devendo apresentar as certidões negativas de débitos exigidas por lei,
fazendo prova, também, do pagamento do imposto de transmissão da propriedade e, ainda, comunicando a
transferência da propriedade aos demais cadastros das empresas e órgãos públicos, condenando, o requerido, ao
pagamento das verbas sucumbenciais. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004598-13.2017.8.26.0348. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). THIAGO ELIAS MASSAD, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) SAMUEL SANTOS MONTINI, Brasileiro, Solteiro, RG 34.632.021-5, CPF 335.942.998-21, com endereço
à Rua Januário barbosa, 131, Sem Bairro, CEP 37655-000, Itapeva - MG, que lhe foi proposta uma ação de Monitória
por parte de Instituto Educ. Irineu Evangelista de Souza - Barao de Maua, para cobrança da quantia de R$ 8.846,84
(fevereiro de 2017), decorrente do Termo de Compromisso e Confissão de Dívida, oriundo do Contrato de Prestação
de Serviços Educacionais. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de
converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado e
publicado. na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Maua, aos 13 de abril de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005299-42.2015.8.26.0348. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). THIAGO ELIAS MASSAD, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Jefferson Gonçalves de Oliveira (CPF. 339.608.328-85), que Organização Educacional de Ribeirão Pires lhe
ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 960,40 (julho de 2015), decorrente do Termo de Compromisso
e Confissão de Dívida, oriundo do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando
isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701
do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do
artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Maua, aos 19 de fevereiro de 2020.
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9ª Vara da Família e Sucessões Foro Central da Comarca da Capital – SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada ROSA MARIA RUSSO BOUVIER (depositária), inscrita no CPF/MF sob 
o nº 074.433.918-97, e de seu cônjuge CLAUDIO PEDRO BOUVIER, inscrito no CPF/MF sob o nº 121.359.508-82. O Dr. José 
Walter Chacon Cardoso, MM. Juiz de Direito da 9ª Vara da Família e Sucessões Foro Central da Comarca da Capital - SP, na forma 
da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens imóveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento Provisório de Sentença ajuizado por MARIA CLEIDE BOUVIER 
em face de ROSA MARIA RUSSO BOUVIER - processo nº 0064913-55.2018.8.26.0100 – Controle nº 866/2016, e que foi 
designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS - Os imóveis serão vendidos 
em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas 
condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado 
na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, 
do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos imóveis a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os 
interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer 
que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. 
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 15/06/2020 às 16:00h e se 
encerrará dia 18/06/2020 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 18/06/2020 às 
16:01h e se encerrará no dia 14/07/2020 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor 
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves 
Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS BENS 
– No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda dos bens corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, 
que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre os imóveis correrão por conta do arrematante, exceto eventuais 
débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e 
parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo 
de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, 
sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda 
que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). DAS PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso 
no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 
execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 
895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos imóveis. A comissão devida à Mega Leilões gestor 
judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for 
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h 
(vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será 
enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos 
autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: LOTE Nº 01: 
Matrícula nº 183.542 do 18º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP: O apartamento nº 103, 
localizado no 10º andar do Bloco 1, Edifício Fau, integrante do “Condomínio Residencial Jardins da Universidade”, situado na Avenida 
Engenheiro Heitor Antonio Eiras Garcia nº 240, no 13º Subdistrito Butantã, com a área privativa de 55,5200m2, área comum de uso 
não proporcional de 8,4000m2, a área comum de 41,8938m2, a área total de 105,8138m2, correspondendo-lhe no terreno e demais 
partes de uso comum a fração ideal de 0,574394%. Cabendo-lhe o direito ao uso de 1 vaga de garagem coberta, em local 
indeterminado e sujeita a colocação por manobrista. Consta na Av.07 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto 
desta matrícula, sendo nomeada depositária ROSA MARIA RUSSO BOUVIER. Contribuinte nº 101.071.0309-4 (conforme Av.5). 
Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos na Dívida Ativa, e que os débitos de IPTU para o exercício atual é de 
R$ 1.379,68 (13/03/2020). Valor da Avaliação do imóvel do lote nº 01: R$ 389.500,00 (trezentos e oitenta e nove mil e 
quinhentos reais) para Novembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: Matrícula nº 183.543 do 18º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São 
Paulo/SP: O apartamento nº 104, localizado no 10º andar do Bloco 1, Edifício Fau, integrante do “Condomínio Residencial Jardins 
da Universidade”, situado na Avenida Engenheiro Heitor Antonio Eiras Garcia nº 240, no 13º Subdistrito Butantã, com a área privativa 
de 49,0000m2, área comum de uso não proporcional de 8,4000m2, a área comum de 37,3199m2, a área total de 94,7199m2, 
correspondendo-lhe no terreno e demais partes de uso comum a fração ideal de 0,511684%. Cabendo-lhe o direito ao uso de 1 vaga 
de garagem coberta, em local indeterminado e sujeita a colocação por manobrista.  Consta na Av. 07 desta matrícula a penhora 
exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária ROSA MARIA RUSSO BOUVIER. Contribuinte nº 
101.071.0310-8 (conforme Av. 5). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos na Dívida Ativa, e que os 
débitos de IPTU para o exercício atual é de R$ 953,76 (13/03/2020). Valor da Avaliação do imóvel do lote nº 02: R$ 343.800,00 
(trezentos e quarenta e três mil e oitocentos reais) para Novembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 03: Matrícula nº 183.562 do 18º Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de São Paulo/SP: O apartamento nº 153, localizado no 15º andar do Bloco 1, Edifício Fau, integrante do 
“Condomínio Residencial Jardins da Universidade”, situado na Avenida Engenheiro Heitor Antonio Eiras Garcia nº 240, no 13º 
Subdistrito Butantã, com a área privativa de 55,5200m2, área comum de uso não proporcional de 8,4000m2, a área comum de 
41,8938m2, a área total de 105,8138m2, correspondendo-lhe no terreno e demais partes de uso comum a fração ideal de 0,574394%. 
Cabendo-lhe o direito ao uso de 1 vaga de garagem coberta, em local indeterminado e sujeita a colocação por manobrista. Consta 
na Av. 07 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel, objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária ROSA MARIA 
RUSSO BOUVIER. Contribuinte nº 101.071.0329-9 (conforme Av.5). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos na 
Dívida Ativa no valor de R$ 916,75 (13/03/2020) e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 1.089,52 (13/03/2020). 
Valor da Avaliação do imóvel do lote nº 03: R$ 389.500,00 (trezentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais) para 
Novembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 
Débitos desta ação no valor de R$ 689.904,11 (Novembro/2019).
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5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados VIDAL AVELANS, inscrita no CPF/MF sob o nº 128.403.198-53; e 
sua mulher MARIA APPARECIDA ALVES AVELANS. O Dr. Marcos Roberto de Souza Bernicchi, MM. Juiz de Direito da 5ª 
Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CAIOWAA em face de VIDAL AVELANS E OUTRA - Processo nº 1031903-
03.2018.8.26.0100 – Controle nº 472/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.
com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada 
do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, 
sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da 
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 16/06/2020 às 15:00h e se encerrará dia 19/06/2020 às 
15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao 
valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/06/2020 às 15:01h e se encerrará no 
dia 15/07/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844, pela gestora MEGALEILÕES com sede na Alameda Santos n° 787, 
Conjunto nº 132, Jardim Paulista, São Paulo/SP, telefone 11 3149-4600. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o 
valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada 
até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.
com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e 
demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro 
horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer 
a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer 
por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende 
o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais 
vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento 
de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O 
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do 
valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º 
e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial 
não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita 
por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do 
leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Consta as fls. 225 dos autos que caberá a remissão até a formalização 
do termo, e de que o termo somente será firmado após a quitação integral do preço com respectiva comprovação. Todas as regras 
e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do 
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital 
de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 28.773 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento n° 52, no 5° pavimento do “Condomínio Edifício Caiowaa, 
situado na Rua Caiowaa N° 772, no 19° Subdistrito - Perdizes, com a área útil de 86,780m2, área comum de 32,296m2, área total 
construída da 119,076m2- correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 1,8555970% ou 22,990932m2. Consta na Av.05 
desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado que ocorreu em 
15 de outubro de 2018. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 570.808,62 (quinhentos e setenta mil, oitocentos e oito reais 
e sessenta e dois centavos) para fevereiro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 47.337,45 (fevereiro/2020).

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1010261-71.2017.8.26.0564. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários.
Requerente: Itaú Unibanco S/A. Requerido: Life Comercio de Plasticos & Resinas Ltda Epp e outro. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1010261-71.2017.8.26.0564 Ordem 719/2017. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDA YAMAKADO NARA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JOSE MAURILIO DE SOUZA, Brasileiro, CPF 550.168.556-68 e LIFE COMERCIO DE PLASTICOS &
RESINAS LTDA EPP, CNPJ 19.439.460/0001-49, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Itaú Unibanco
S/A, alegando em síntese:cobrança do débito, no valor de R$ 170.099,88 (maio/2017), referente a contrato bancário.
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento ou apresente embargos monitórios.
Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo
do Campo, aos 02 de dezembro de 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0005682-31.2016.8.26.0565. Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença
- Prestação de Serviços. Exeqüente: Fundação São Paulo. Executado: Luis Cirera Tavares. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005682-31.2016.8.26.0565. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de São
Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lucia Fusaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Luis Cirera Tavares (CPF.
157.319.048-98), que nos autos da ação Monitória, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Fundação São
Paulo, procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 4.749,70. Estando o executado em local
ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça
impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 11 de maio de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003705-36.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). DENISE CAVALCANTE FORTES MARTINS,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Bruno Nogueira Poletti (CPF. 214.933.588- 39), que nos autos da ação de
Cobrança, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Pro-Técnica Paulista Ltda, procedeu-se a penhora
sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 782,67. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a
intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência
da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de maio de 2020.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1010358-13.2019.8.26.0011. O Dr. Paulo Baccarat Filho, Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, Faz Saber a Lucas Ricardo Carvalho Neves da Silva (CPF.
427.553.148-50), que Instituto Educacional Oswaldo Quirino Ltda lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, objetivando a quantia de R$ 5.850,32 (setembro de 2019), decorrente do Contrato de Prestação de
Serviços Educacionais, referente ao ano letivo de 2016. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 16/04/2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010470-37.2018.8.26.0004. A MM. Juíza de Direito da
38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Francisco Soares da Silva (CPF. 760.356.208-25), que Silvio Pacheco Medeiros lhe ajuizou
ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 6.414,42 (agosto de 2018), decorrente dos cheques n°s TT-
695769 e TT-695771, agência 0152, conta n° 61192-7, ambos do Banco Itaú S/A. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando
isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701
do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converterse o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do
artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 27 de maio de 2020.

Processo Digital nº: 1047046-82.2017.8.26.0224. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de Serviços. Requerente:
Fundação Vetúlio Vargas. Requerido: Bruno Henrique Maciel Basso. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1047046-82.2017.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos,
Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Bruno Henrique
Maciel Basso (CPF. 342.711.308-69), que Fundação Getúlio Vargas lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da
quantia de R$ 15.079,83 (dezembro de 2017), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais.
Estando o requerido em lugar Ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do
valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado
executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 18 de maio de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0000839-67.2020.8.26.0505. Classe: Assunto:
Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Fundação São Paulo , Entidade Mantedora da Pontificia Universidade
Católica. Executado: Simone Rosalia Diogo Santos. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000839-
67.2020.8.26.0505. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNO DELLO
RUSSO OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SIMONE ROSALIA DIOGO SANTOS, Brasileiro, CPF 124.698.218-86, que
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Fundação São Paulo , Entidade Mantedora da
Pontificia Universidade Católica. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague a quantia de R$ 11.336,01, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Ribeirão Pires, aos 08 de maio de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027013-67.2019.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. IVO ROVERI NETO, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a ADRIANA BUENO GABRIEL, RG 34619848, CPF 287.712.098-83, que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Cruz Azul de São Paulo. Encontrando-se a ré em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
7.610,45 (outubro/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Decorrido os prazos, sem pagamento ou oferecimento de
impugnação, a executada será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo
do Campo, aos 06 de maio de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1033305-22.2017.8.26.0564. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Locação de Imóvel. Exequente: Brasil Shopping Administradora de Bens Eireli. Executado: Demetrius Vidal de Almeida
Lopes e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033305-22.2017.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Dall’Olio, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Demetrius de Almeida Lopes (CPF. 360.282.788-74), Josimar Lopes (CPF. 003.923.418-59)
e Elisabete Vidal de Almeida Lopes (CPF. 043.919.948-44), que Brasil Shopping Administradora de Bens EIRELI lhes ajuizou
uma Execução, objetivando a quantia de R$ 58.364,98 (dezembro de 2017), representada pelo Instrumento Particular de
Contrato Atípico de Locação, celebrado entre as partes em 01 de maio de 2017, sendo objeto da locação o box ou loja
de nº 119-A, cuja área total aproximada é de 150m², com a quantidade de vagas de garagem para quatro veículos nas
dependências do referido empreendimento, localizado à Estrada das Lágrimas, nº 77, Rudge Ramos, São Bernardo do
Campo - SP, CEP: 09642-000. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir
dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15
dias, embarguem ou reconheçam o crédito do Exequente, Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 28 de maio de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014561-17.2019.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Ricardo Alexandre da Silva Lima (CPF. 000.819.124-71), que nos autos da ação Monitória, ora em
fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Banco Bradesco S/A, procedeuse a penhora sobre a quantia
bloqueada judicialmente de R$ 26,58. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora
por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência dos quais prosseguirá
o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4012012-73.2013.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito do, Estado
de São Paulo, Dr(a). , na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Felipe (CPF. 382.874.808-25) e Maria Salete Camilli Felipe (CPF.
255.529.128-88), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Banco Bradesco S/A, procedeu-se a penhora sobre: a) um
terreno à Rua José Soeiro de Vaz, antiga Rua Cinco, parte do lote nº 13 da quadra nº 11, do Jardim Marisa, no 31º subdistrito Pirituba,
medindo 5,00 m de frente para a citada rua, por 27,39m do lado direito, de quem da rua olha o terreno, confrontando com o
remanescente do lote todo, por 26,90m do lado esquerdo, confrontando com o lote nº 13 tendo nos fundos a largura de 5,00m,
confrontando com o lote nº 50, encerrando a área de 135,7250m², matrícula n° 65.722, ficha 1 - Livro nº 2 Registro Geral do 16º
CRI de São Paulo/SP; b) parte ideal do terreno situado na Passagem C, distante 96,00m da Rua Três, do lado direito de quem
desta entra para aquela, no Jardim Santa Clara, Vila dos Remédios, Osasco/SP, medindo 6,00m, de frente, por 18,00m da frente
aos fundos de ambos os lados, matrícula n° 11.451, folha 01, Livro nº 2 Registro Geral do 2º CRI de Osasco. Estando os executados
em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora, por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, para apresentar
embargos, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 29 de abril de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007236-54.2020.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a EBX Livros e Comércio Eireli (ou EBX Livros Ltda ME) (CNPJ. 15.535.994/0001-18), que a ação de
Prestação de Contas, de Procedimento Comum, ajuizada por Madras Editora Ltda ME, foi julgada procedente,
condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 28.330,85 (abril de 2020). Estando a executada em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de
incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de
penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.

PUBLICIDADE
CONTEÚDO NÃO DISPONÍVEL
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Dani Calabresa posta 
foto de biquíni: “Já tive 

vergonha”

Dani Calabresa publi-
cou uma foto de biquíni 
nesta quinta-feira (4) 
no Instagram para re-
lembrar uma viagem a 
Aruba, no Caribe. Além 
disso, a humorista de 38 
anos de idade revelou 
que já teve vergonha de 
publicar fotos mostran-
do o corpo.

“Tbt com água salgada 
de uma foto que já tive 
vergonha de postar e 
hoje acho linda”, escre-
veu Dani, que tem mais 
de 1,2 milhões de se-
guidores na rede social. 
“Maravilhosa”, elogiou 
um internauta. “Cor-
pão”, falou um fã.

Em entrevista para a 
Quem, Dani falou sobre 

a carreira. “Eu não me 
cobro de mostrar para as 
pessoas um lado dra-
mático porque já acho 
fazer comédia superdi-
fícil. Fazer comédia de 
cara limpa, personagens, 
fazer imitação, no teatro, 
no cinema, na TV, se 
renovar, é superdifícil. 
Não tenho vontade de 
fazer drama. Eu acho 
que se aparecer um per-
sonagem, e um diretor 
ver esse personagem em 
mim, e eu comprar esse 
desafio, pode ser que eu 
faça. Não é um sonho e 
não tenho essa cobrança. 
O humor dá o presente 
de mostrar versatilidade, 
não precisa ser um tra-
balho em que você leva 
tapa na cara e vai pro 
chão sem maquiagem.”

Humorista de 38 anos de idade ganhou 
elogios dos fãs no Instagram com #tbt 
de viagem a Aruba. “Uma foto que já tive 
vergonha de postar e hoje acho linda”, disse

O chef está completando 35 anos e comemorou na 
sua casa em Salvador
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MULHER DE GERSON, DO FLAMENGO, 
BRIGA COM DJ POR CAUSA DO JOGADOR, 
E CASO VAI PARAR NA POLÍCIA

Daniel Cady comemora o aniversário com a 
família reunida e Ivete Sangalo bem à vontade

Grecie Gonçalves, mu-
lher do jogador Gerson, 
do Flamengo, se envolveu 
numa polêmica com a DJ 
carioca Allana Azevedo nas 
redes sociais, e o caso foi 
parar na policia. A confusão 
começou na noite da última 
terça-feira, após Gerson 
entrar para assistir a live que 
Allana fez em seu Insta-
gram. Os internautas, então, 
começaram a afirmar que o 
jogador tinha um relaciona-
mento com a DJ. Revoltada, 
a mulher do atleta entrou na 
hora ao vivo em seu pró-
prio Instagram para chamar 
Allana de lixo e até ameaçou 
bater na moça. A DJ, por dua 
vez, respondeu os ataques 
provocando Greici nos seus 
stories.

O caso ganhou repercus-
são nas redes sociais, com 
várias pessoas comentando. 
Na quarta-feira, a DJ foi até 
a 42ª Delegacia, no Re-
creio, na Zona Oeste do Rio, 
registrar uma queixa por 

Daniel Cady acordou 
sendo paparicado. O chef 
nutricionista está com-
pletando 35 anos nessa 
quinta-feira (04.06) e 
apareceu rodeado pela 
famiília toda. De pija-
mão, Ivete Sangalo apa-
receu totalmente natural.

“Acordar com essa galera 
ao meu lado cheia de 
saúde e amor é o melhor 
presente que poderia ter. 
Obrigado a todo mun-
do pelas mensagens de 
carinho, em especial aos 
meus amigos e minha 
família. Amo vocês!”, 
disse.

Mais cedo, Ivete Sanga-
lo já tinha feito um uma 
declaração de amor para 
o maridão. “Meu par! 
Não somos metades um 
do outro . Somos inteiros 
e nos entregamos total-
mente. Nosso mundo é 
gigante! O que construí-
mos juntos é gigante, 
tão grande que é muito 
maior do que pensamos. 

É amor! Puro! Você é o 
que eu mais quero. Feliz 
aniversário, meu Kassi-
nho. Te amo todo.”, disse 
ela.

O cantora ainda se preo-
cupou em fazer um post 
inclusivo: “Pra cego ver: 

a imagem mostra Daniel 
e Ivete deitados. Apenas 
metade do rosto dele 
aparece olhando pra câ-
mera e ela com o queixo 
apoiado sob a sua mão 
nas costas dele e fazendo 
biquinho com a bocaIve-
te”, escreveu.

difamação, injúria e calú-
nia. “Internet não é terra 
de ninguém!”, postou ela 
na legenda de uma foto na 
porta da delegacia.

Procurada, Allana confir-
mou a confusão através da 
sua assessoria de imprensa, 
que emitiu um comuni-
cado informando que a DJ 
estava “tomando as medi-
das judiciais cabíveis”. A 
representante de Allana não 

soube responder se ela teve 
ou tem algum envolvimento 
com Gerson e afirmou que 
a DJ foi bastante xingada 
por Greice na live. O EXTRA 
também entrou em contato 
com a mulher do jogador, 
que não retornou o contato.

Allana é ex-mulher de MC 
Duduzinho e mãe da segun-
do filha do funkeiro. Ela já 
foi apontada como affair de 
Gabigol.
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passatempo

O conteúdo de Passatempo é fornecido pela www.coquetel.com.br

Preencha os espaços vazios com algarismos 
de 1 a 9. Os algarismos não podem se repetir 
nas linhas verticais e horizontais, nem nos 
quadrados menores (3.3).

tOuRO (21/4 a 20/5)
Marte favorece os relacionamentos, 
seja no amor ou na vida pessoal. Não 
deixe que diferenças atrapalhem a con-
vivência com as pessoas queridas. Uma 
paquera tem tudo para dar certo.

por João Bidu

horóscopo

Sete erros

Cruzadas Sudoku

Soluções

ÁRIes (21/3 a 20/4)
Imprevistos podem surgir: vá com 
calma e preste atenção em tudo o que 
izer. Na vida a dois, seu amor pode 
estar precisando da sua ajuda. Na cama, 
porém, a paixão vai pegar fogo!

gêmeOs (21/5 a 20/6)
Trabalho não vai faltar, mesmo que seja 
só para colocar as coisas em ordem na 
sua casa. Aproveite para deixar tudo do 
seu jeito. Nova paixão pode estar mais 
perto do que imagina.

cânceR (21/6 a 21/7)
Com Marte em seu paraíso astral, vai 
sobrar energia para os programas de 
lazer. Atenção com fofocas envolvendo 
colegas. Em passeio com seu amor, 
poderá curtir ótimos momentos!

leãO (22/7 a 22/8)
Vai sobrar disposição para se dedicar ao 
lar. Se sonha com a casa própria, é hora 
de dar o primeiro passo para conquistar 
esse objetivo. Na paquera, se quiser ter 
sucesso, faça menos cobranças.

vIRgem (23/8 a 22/9)
Você conta com muita energia e pode 
até realizar tudo na maior pressa. 
Em casa, diferenças com os parentes 
podem se tornar mais evidentes. Seu 
charme vai encantar a pessoa amada!

lIbRa (23/9 a 22/10)
Vai sobrar disposição para lutar por um 
aumento na sua renda e melhorar de 
vida. No romance, o desejo de se isolar 
um pouco tende a crescer. Abra seu 
coração se conhecer uma pessoa legal.

escORpIãO (23/10 a 21/11)
Força e vitalidade em alta. Boa relação 
com os amigos, mas ique de olho para 
não perder dinheiro em um negócio ba-
seado apenas na amizade. Planos fora 
da rotina podem animar a vida amorosa.

sagItÁRIO (22/11 a 21/12)
Emoções podem icar mais intensas, 
gerando um certo grau de agressivida-
de. Canalize essas energias para fazer 
as coisas que gosta e relaxar. Alguém 
popular pode chamar sua atenção.

capRIcóRnIO (22/12 a 20/1)
A vida social se torna intensa e seu en-
tusiasmo pode contagiar os que estão 
à sua volta. Alto-astral marca viagem e 
passeios, mas podem surgir imprevis-
tos. Novidades a caminho na paquera.

aquÁRIO (21/1 a 19/2)
Vai sobrar disposição para correr atrás 
de suas metas. Mudanças no visual po-
dem render elogios. Uma amizade pode 
atravessar altos e baixos: paciência! 
Sexo em alta, mas fuja de brigas.

peIxes (20/2 a 20/3)
Aproveite para fazer uma viagem ou 
passeios curtos. Mas talvez se torne 
complicado conviver com pessoas con-
servadoras ou muito exigentes. A dois, 
evite briguinhas bobas.

15BOM DIA - SEGUNDA   / 14 DE JANEIRO DE 2019

ARIES - 21/03 a 20/04
Ei, arianjos e arianjas! Sextou bem sextado com ótimas notícias para o seu signo! Mercúrio forma aspecto exato e benéfico 
com Urano, dando carta branca para alcançar vitórias ao tratar de interesses financeiros e familiares. Você pode ter conver-
sas importantes com parentes no período da manhã. Também vai contar com um tino afiado para lidar com grana e pode 
ter ideias supercriativas para ganhar dinheiro com algo feito em casa. É pra glorificar de pé, hein?! No trabalho, mostrará 
curiosidade, vontade de aprender e progredir - assim, o dia é ótimo para quem deseja começar um curso! Porém, à tarde, 
tensões estão previstas, quando a Lua entra na fase Cheia, treta com o Sol e ainda promove um eclipse. Talvez tenha que 
rever um projeto que envolve mudança, inclusive de cidade. Na paixão, Marte aconselha a pensar bem antes de se envolver 
num lance secreto ou proibido pois pode dar ruim. A dois valorize o diálogo e realize suas fantasias.

TOURO - 21/04 a 20/05
O dia já começa positivo e quem traz boas novas para você é Mercúrio. O astro da comunicação forma um belo sextil com 
Urano, o planeta mais revolucionário o Zodíaco, que segue todo pimpão no seu signo. Sua mente estará a mil, devem surgir 
muitas ideias férteis e há chance de encontrar soluções incríveis para tudo hoje. Também terá boa lábia para convencer 
as pessoas e conseguir tudo que quiser. Pode ter ótimos resultados no trabalho, ainda mais se você lida com vendas e 
encomendas online. Uma grana inesperada pode surgir e aliviar o seu bolso. E ainda houve quem disse que você estava 
na pior, né? Se isso é estar na pior... Já à tarde, dobre a atenção com os assuntos financeiros. A Lua se desentende com o 
Sol, entra na fase Cheia e fica eclipsada: reveja os gastos e não se arrisque para não levar uma surra de boletos no fim do 
mês. No lado afetivo, o amor está no ar e pode pintar uma atração arrebatadora por pessoa amiga. Na união, clima quente 
e sedutor. O sexo pede inovação.

GÊMEOS - 21/05 a 20/06
Mercúrio segue o baile em sua Casa da Fortuna e faz aspecto muito positivo com Urano, favorecendo os interesses ma-
teriais e as iniciativas que visam melhorias financeiras. Há chance de descobrir novas formas de ganhar dinheiro e aliviar 
suas preocupações. Nunca critiquei, hein?! O céu ainda estimula as parcerias, por isso, some forças com os colegas para 
conquistar os objetivos em comum. Já na parte da tarde, pegue mais leve e evite tretas com quem tem diferenças. A Lua 
briga com o Sol, ingressa na fase Cheia e ainda forma um eclipse, pedindo que reavalie suas atitudes e se mostre um pouco 
mais presente na vida das pessoas que estima. A noite deve ser mais calma e o amor vai receber incentivo dos astros, prin-
cipalmente para encontrar a sua alma gêmea. Conversas pelas redes sociais podem revelar afinidades com alguém bacana. 
Bom momento para iniciar um romance. Na vida a dois, reforce o companheirismo, sem impor as suas vontades e opiniões.

CÂNCER - 21/06 a 21/07
O dia começa perfeito sem defeitos para investir nas parcerias e amizades. Mercúrio brilha em seu signo e hoje forma as-
pecto exato e positivo com Urano, dando sinal verde para seus relacionamentos sociais. Terá prazer em marcar encontros na 
web, trocar mensagens, ligar e colocar o papo em dia com as pessoas queridas. No serviço, use a criatividade para agilizar 
as tarefas e concentre-se nos deveres para terminar tudo logo. Sua energia mental e inventividade serão grandes aliadas 
para realizar o que pretende hoje. Já à tarde, vá devagar com o andor! A Lua treta com o Sol, muda para a fase Cheia e promo-
ve um eclipse, alertando que será preciso se cuidar melhor. Reforce a prevenção, capriche no álcool em gel, use máscara, 
respeite seus limites e proteja sua saúde. Se pagar de louca, o Coronga te pega! Nos assuntos do coração, pessoas conheci-
das terão mais chance com você: fale com o crush. No romance, convém alimentar os laços de confiança e a cumplicidade.

LEÃO - 22/07 a 22/08
Você pode ter uma boa chance de transformar sonhos em realidade, sobretudo na vida profissional. Mercúrio troca likes 
com Urano, reforçando seus talentos e seu potencial criativo para se destacar no que faz. Fique de olho nas oportunidades 
de sobressair no emprego, mesmo que esteja trabalhando remotamente. Pela manhã, a sorte estará a seu favor e pessoas 
e confiança darão apoio para o que precisar. Já à tarde, evite pagar de louca e nada de agir impulsivamente - não conte 
apenas com a sua boa estrela. É que a Lua se desentende com o Sol, muda para a fase Cheia e ainda promove um eclipse, 
pedindo para você desacelerar o ritmo e controlar os ímpetos de chutar o balde - se fizer isso, vai ter de buscar depois, sim! 
Por outro lado, sua vida amorosa recebe ótimas vibrações à noite, quando as coisas devem fluir melhor. Pode até pintar 
namoro com alguém da turma. Na vida a dois, clima romântico, sedutor e apaixonado. Desejos à flor da pele!

VIRGEM - 23/08 a 22/09
Investir num futuro melhor é tudo que você vai querer hoje e os astros vão conspirar a seu favor. Mercúrio, seu planeta 
regente, faz ângulo harmonioso com Urano e dá sinal verde para o seu signo realizar objetivos e planos que sempre desejou 
colocar em prática. Inspire-se nas experiências de pessoas bem sucedidas e aprenda lições com o sucesso dos outros. 
Perseverança não te falta, agora é confiar no que sabe fazer e dar o seu melhor, mantendo os olhos abertos nas boas 
oportunidades de crescimento. À tarde, porém, a Lua treta com o Sol, entra na fase Cheia e ainda forma eclipse, recomen-
dando atenção extra com os assuntos do lar e da sua intimidade. Talvez precise fazer alguns ajustes em família. Parente 
pode se opor a um romance, mas a paixão promete ser irresistível. Com o seu par, aposte na seducência, sem dar espaço 
para as brigas, valeu?

LIBRA - 23/09 a 22/10
Mudanças devem ocorrer no seu trabalho, mas tudo indica que trarão boas oportunidades para o seu signo. Quem 
manda o papo reto é de Mercúrio, que segue o baile no ponto mais alto do seu Horóscopo e fica de buenas com Urano, o 
mensageiro das mudanças. Esses astros revelam que você tá criativona/criativão e terá muita facilidade para negociar e 
convencer pessoas. Também pode aprender muito com os outros: interaja mais e troque experiências com os colegas. No 
período da tarde, tenha cautela em dobro nos contatos e com gente falsiane: a Lua se opõe ao Sol, entra na fase Cheia e 
promove um eclipse, anunciando instabilidades e fofocas. Desentendimentos podem rolar e há risco de se afastar de gente 
querida. Romance com colega pode gerar mexericos: convém agir com mais discrição e não se expor nas redes sociais. Na 
união, você que lute para melhorar o diálogo e garantir mais sintonia com seu love.

ESCORPIÃO - 23/10 a 21/11
Ganhar mais dinheiro e melhorar de vida estará entre os seus maiores objetivos nesta sexta e há boas chances de aumen-
tar seus rendimentos. Mercúrio e Urano fecham na parceria e formam aspecto exato e positivo nesta sexta, reforçando sua 
determinação, agilidade de raciocínio e habilidade para se relacionar, seja ao tratar dos interesses profissionais, financeiros 
ou pessoais. Suas parcerias estarão estimuladas e você pode aprender muito com a experiência alheia. Porém, dobre a 
cautela à tarde, quando a Lua treta com o Sol, entra na fase Cheia e promove um eclipse: tenha cuidado para não gastar 
com bobagens e procure rever as suas despesas, uma vez que ajustes podem ser necessários. Na vida amorosa, seu 
charme vai despertar paixões e atrair paqueras, mas tudo indica que você vai querer algo sério. A dois, convém controlar o 
ciúme. Pegue leve no desejo de controle e deixe seu lado seducente fluir.

SAGITÁRIO - 22/11 a 21/12
Sextou e suas ideias vão fervilhar hoje, podendo dinamizar o seu trabalho e gerar mudanças muito importantes no 
emprego. Mercúrio e Urano mandam poderosas vibrações para os seus interesses profissionais e os resultados de suas 
ações podem trazer reflexos positivos para as suas finanças. Some forças com os colegas, pois a cooperação vai garantir 
benefícios a todos. A Lua segue o baile em seu signo, mas fica temperamental à tarde, se desentende com o Sol, entra 
na fase Cheia e ainda promove um eclipse, pedindo muita atenção em seus contatos. Não descarte atritos e tensões em 
família: controle sua franqueza e dome suas reações para não brigar e acabar saindo do grupo da família no WhatsApp. 
À noite, os ânimos ficam menos exaltados, mas ainda convém pegar leve e medir as palavras. Na paquera, pode rolar um 
clima em conversa com colega ou alguém conhecido. A união recebe bons estímulos. Nos momentos de intimidade com o 
par, solte a imaginação.

CAPRICÓRNIO - 22/12 a 20/01
De acordo com as estrelas, hoje você terá muita facilidade para dialogar e se entender com as pessoas, o que deve bene-
ficiar todos os seus relacionamentos, do trabalho ao romance. Mercúrio brilha em sua Casa 7 e troca likes com Urano, tra-
zendo bons estímulos para sua vida profissional e amorosa. No entanto, a Lua segue o rolê em seu inferno astral, treta com 
o Sol à tarde, entra na fase Cheia e ainda promove um eclipse, recomendando cautela especial com a saúde e com assuntos 
sigilosos. Evite assumir mais tarefas do que pode cumprir, respeite seus limites, reforce as medidas de prevenção e cuide 
com mais carinho do seu organismo. Nos relacionamentos, pense duas vezes antes de falar: há risco de se envolver com 
fofocas. À noite, namoro recente tem boas chances de ficar mais sério. Na união, deve rolar mais sintonia e boas conversas. 
Só não deixe o papo virar discussão.

AQUÁRIO - 21/01 a 19/02
Finalmente sextou e a sua energia está no topo hoje! Ao menos é o que Mercúrio e Urano garantem e esses astros serão 
seus principais aliados para você se dar bem em tudo o que fizer. Tende a encarar o trabalho com muita disposição, vai 
esbanjar pique para cuidar dos seus deveres e contará com a sua poderosa criatividade. Também pode ter boas ideias 
para trabalhar em casa e faturar uma grana extra. Há sinal de parcerias benéficas ou incentivo aos seus projetos. Já à tarde, 
convém não se entusiasmar demais: a Lua fica pistola, briga com o Sol, entra na fase Cheia e forma um eclipse, pedindo 
cautela com planos fora da realidade ou problemas nas amizades. Dê apoio a amigos, desde que isso não envolva dinheiro 
senão pode fazer papel de trouxa. A noite será mais leve e descontraída, ainda mais no amor. Vai atrair muitos admiradores 
na paquera ou encantar seu amor com charme e carinho.

PEIXES - 20/02 a 20/03
Você pode conseguir o que quiser hoje se agir com simpatia, criatividade e boa lábia. Os astros sopram vibrações positivas 
em sua direção e o momento é oportuno para se destacar. Mercúrio brilha em seu paraíso, faz aspecto maravilhoso com 
Urano e deixa seus talentos em alta. No serviço, é hora de usar toda sua energia e criatividade para sobressair, mostrar 
seu valor e conquistar o que deseja, mesmo num trabalho a distância. Só tenha mais tato à tarde, quando a Lua vai se 
opor ao Sol, ingressará na fase Cheia e vai promover um eclipse. Não aceite provocações, seja paciente com quem não se 
afina muito e meça as palavras, sobretudo no convívio familiar. Na paquera, Mercúrio te ajudará a vencer a timidez e você 
pode ter mais desenvoltura para puxar papo com o crush. Se vive um romance, demonstre e declare seu amor ao par. Mas 
controle suas reações para não atrair briguinha.
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